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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

d^r -t3(
0.*-l to

SECRETARIA DE OBRAS

Setor isitante: Secretaria Munici de Obras
Demanda: PEDRO PRESTES

br Fone: 43)3ss1-8301

DATA:

E-mail:

1. OBJETO: ESPARGIDOR DE ASFALTO
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 351.OOO,OO

cRÉDrros oRçAM ENTÁR|os: LtvRE
PREVISÃO PARA INÍCIO DA OBRA: DEZEMBRO/2023

ITEM CÂTSERV

DESCRTçAO

QTDE UNID TOTAL

1. 60416s

Espargidor de Asfalto, Equipamento carregado: 8.860 kg, Altura: 2.070mm,
COMPRIMENTO: 5.490MM, Peso: 2.860kg, Largura 2.370mm, Capacdade: 6.000
litros, com adaptação em caminhão toco com serviço de alongamento do chassi e
cardã

01 SRV

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

CIENTE:

(

caminhe-se ridade competente para análise de conveniência
nidade a isi

MUN

dências cabíveis.

Em conformidade com a legislação que rege o tema,
e e dema

w )tlDOCUMENTO DE FORMALTçÃO Oe DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

Esclarecemos que a aquisição do ESPARGIDOR DE ASFALTO é de suma importância para o Município, pois varias pessoas
do centro e bairros da cidade necessitam destes reparos e manutençôes nas pavimentações asfáltica. Também cabe
salientar que, sempre que se faz necessário o uso desses serviços, se da por meio de licitação, tanto do caminhão bem
como o material utilizado para os recapes, tornando-se custos elevados e dificuldades na realização dos serviços. Com a
aquisição desse objeto ESPARGIDOR os custos, agilidade e rendimento dos trabalhos serão benéficos para a população.
Esta compra ser somente do ESPARGIDOR, poiso caminhão o município já possui, a empresa vencedor ter que realizar a

adaptação necessária do objeto par o caminhão toco marca lveco Tecton 150E21 ano de fabricação 2018 e ano modelo
2019. Portanto a empresa realizara a adaptação e entregar o caminhão em pleno funcionamento para o uso.

4. Observaçôes gerais
4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato: PEDRO PRESTES

4.2. Servidor responsável para o acompanhamento da Obra: PEDRO PRESTES

PEDRO

Responsável pela Formalização da Demanda .

1



Número da Proposta 3656412023

Data impressão: 17 de Novembro de 2023 | Data inclusão: 17 de Novembro de 2023

Cliente

Razão Social: MUNtCtplo DE R|BE|RAO DO P|NHOT 
:r"nt,iro" 

para contato: sr' Favçal Melhem chamma

CNPJ: 76.968.064/aOU-42 lnscrição Estadual: ISENTO

Endereço: ANTONIO R ROSA ,822 - Ribeirão do Pinhal - PR

Cidade: Ribeirão do Pinhal Estado: pR

Telefone Comercial:(43) 3551-8300 E-Mail: pmrpinhal@uol.com.br

Equipamento

Equipamento: EHR-600 EFLOW - (6.0001, Caminhão Toco) ESPARGIDOR DE ASFALTO

Codigo Romanelli:626 NCM: 8479.10.10

FINAME: O1A8í2O} Equipamento:2860 Kg

Equipamento Carregado: a8oo xg Largura:2.370mm mm

Altura: 2.070mm mm Capacidade: 6.000litroslts

comprimento: 5 4e0mm mm 3fãi|S^:#,.Sflilis$i,i?lJâly^1â:l*''*

lmagem llustrativa

NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com.br
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REF: PROPOSTA DE VENDA PARA EQUIPAMENTO ROMANELLI

Prezado Senhor,

A Romanelli oÍerece o que há de mais inovador em termos de tecnologia e praticidade de operação. O novo EHR

600 EFLOW proporciona a sua obra o melhor custo/beneíício no mercado, com a eficiência, robustez e a
qualidade de 50 anos no mercado brasileiro e mais de 1500 espargidores em operação:

EFLOW É um novo sistema de controle de vazáo de fluxo através de processador IHM com linguagem simples

para operador.

O IHM faz a leitura de velocidade em relação à taxa de aplicação, leitura de rotação da bomba e a leitura de

rotação da quinta roda, proporcionando o controle preciso de ligantes e agregados com linguagem simples para

operador. O sistema íaz a correção da taxa automaticamente através do proprio IHM sem intervenção do

operador, proporcionando a mesma taxa inserida mesmo se houver alteração da velocidade do veículo.

O EHR 600 EFLOW com capacidades de 5.000 a 16.000 litros são indicados para obras de pequeno, médio e

grande porte, tanto em vias públicas como rodovias.

PRODUTO: Espargidor de Asfalto Hidrostático modelo EHR-600 EFLOW

(EFLOW Novo sistema de controle de vazão de fluxo através de processador IHM com linguagem simples para

operador)

MARCA E PADRÃO ROMANELLI

CAPACIDADE:
6.000litros.

TANQUE ISOTERMICO:
Tanque com fundo cônico para evitar o acúmulo de resíduos, em formato semi-elíptico, escada de acesso a parte

superior, piso anti derrapante na parte superior, plataforma mais curta, construido em chapa de aço carbono
v 4,75mm e 3,35mm, com isolamento térmico de 50mm, revestido em inox, tampa de inspeção 450mm, válvula de

alivio e válvula de fundo conforme (Anexo H-Port. lnmetro 134122).

SISTEMA DE SEGURANÇA:
Acionador e disparador a distancia e dispositivo de proteção em conformidade a norma do INMETRO (Anexo

H-Port. lnmetro 134t22 - estabelece os critérios pararealização das inspeções na construção dos equipamentos

utilizados no transporte rodoviário de produtos perigosos).

TAMPA DE INSPEÇÃO

NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com.br
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De 450mm em alurnínio e com sistema de alivio de pressão conforrne normas Anexo H-Port. lnmetro 134122

CONTROLE DE T.{íVHL DE MATERIAL tsETUMINOSO:

Boia de nível interligada ao lHNl, o nível é mostrado na tela do IHM

RECIRCULAÇÃO:
RecircurNação plena de material beturninoso que rnantém abarra na mesma temperatura do material aplicado

LII\'IPEZA:

sistema de lirnpeza de bornba de emulsão, ttibulação, barra espargidora, filtro de emulsão e caneta aspersora

através de oleo diesel pressurizado.

- SISTEMA DE AQUHCIMENTO:

Padrão: 02 (dois) rnaçaricos manuais jatão de alta pressão com consumo aproximado de 13 litros/hora.
*Opcional: 02 (dois) queimadores automatizados com regulagem de temperatura e controle através do painel

eletrônico com contreile dentro da cabine do caminhão, no caso as serpentinas passam para 8" e tanque de diesel

passa para bipartido.

Consumo aproxirnado de l0litros/hora, mais de 30% de economia sobre o sistema convencional.

RESERVATORIO PARA OLEO DIESEI- PRESSI.JRIZADO COÍVI FILTRO:

Capacidade para 195 litros construído em chapa de aço carbono 4,75mm para limpeza da tubulação, caneta

aspersora, bomba de emulsão, filtro de emulsão e barra espargidora. Acompanha filtro de diesel para evitar

impurezas e obstrução no acionamento dos nraçaricos que aquecem o produto.

PRESSURIZADOR:

Compressor de 15 pés acionado através do motor hidráulico para pressurizaçáo do tanque de oleo diesel
pressurizado.

Obs. No caso ern que o cliente optar por queimadores autornatizados não será instalado compressor devido a não

necessidade do mesmo, utilizando o ar do caminhão.

UNIIDADE DE FORÇA:

Bomba hidrár-llica de fluxo variável ligada à tomada de força do veículo para acionamento do sistema hidráulico e

bomba de recalque.
OPCIONAL: Sisterna acoplado diretamente no bloco do motor(apenas para caminhões que possuem esta

configuração).

AC IONAMENTO OPERACIONAL
Eletrônico.

NERIVAN SEYER/A/O
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com "br
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RESERVATORIO PARA OLEO HIDRAIJLICO:
Construído corn chapa de aço carbono de alta resistência possui capacidade de 155 litros e sistema de filtro de

linha.

BARRA ESPARGIDORA:
Com 3.600mrn de comprimento. Abertura dos bicos através de urn pistão hidráulico, aplicação com três opções

sendo: 800rnm, 2.800mm ou corn sua totalidade de 3.600mrn. Com 36 válvulas macho e fêmea e novo sistema de
limpeza com abertuna em uma extremidade"

ACIONAMENTO DA BARRA
Hidráulico

RECURSOS DA BARRA:
v Levante da barra através de 02 (dois) cilindros hidráulicos.

Correção transversal através de 01 cilindro hidráulico.

Abertura e fechamento de bico com acionamento hidráulico.

Sistema pantográÍico com regulagem de altura e ângulo de aplicação.

Correção de angulo para manter o material sempre ern 90o ern relação ao solo

CONTROLE DE VAZÃO:

Por controle de rnicnoprocessador eletrônico IHÍi/l interligado à quinta-roda. O lHtvl faz a leitura de velocidade em

relação à taxa de aplicação, leitura de rotação da bonnba e a leitura de rotação da quinta roda, proporcionando o
controle preciso de ligantes e agregados com linguagem simples para operador. O sistemaÍaza correção da taxa

automaticamente através do proprio IHM sem intervenção do operador, proporcionando a mesma taxa inserida
mesmo se houver alteração da velocidade do veículo.

BOMBEAMENTO:
Bonnba de recalque de engrenagem de 3"com 30.000 litros/hora, acionada por motor hidráulico

CANETA PINTURA MANUAL:
v Carretel de retração aultornática com 8 metros de mangueira @ Yu e lança de 2,2 metros com bico de aspersão ern

alumínio laminado ern cone para aspersão com regulagem de vazão.

CARGA E DESCARGA
Ít/langote de gramianto de 2" X 6 m com sistema de engate rápido

CoNTROLADOR ELETRÔN tCO (rHM):

Controlador e processador eletrônico com linguagem simples para o operador
Controle eletrônico de vazáo de fluxo.

NERIVAN SEYER/A/O
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-5A306 - ney-romanelli@bol.com.br
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Controle de aplicação da barra nos três estágios A=800mm B=2800rnm C= 3600mm
Leitura de velocidade em relação a taxa de aplicação.
Boia eletnônica digital para controle do nível de material no tanque.
Leitura de rotação da bomba.
Leitura de rotação da 50 roda.
Horímetro.

PAINI:L DE OPERAÇÃO:
Controlador e processadon

Acionamento Pneumático da 5" roda.
Acionamento da Bonrba de recalque.

Acionamento Hidráulico do levante da barra.
Acionamento Hidráulico de abeúura e fechamento dos bicos.v Acionamento Hidráulico de correção tnansversal da barra.
Acionamento do cornpressor no caso de queinnador manualjatão

,ACESSORIOS:
5" roda dupla (evita a oscilação e interferência no controle da taxa).
Termômetrode0a250'.
Banco do operador para maior conforto e segurança na operação durante a aplicação do produto

Escada de acesso a parte superior do tanque.
Conjunto de protetor lateral, conforme resolução CONTRAN 323109.

Placa de identificação do fabricante.
Placa de identificação do INMETRO.
Pára-lamas traseiros.
Pára Barro em borracha de alta resistência.
Pára-choque traseiro homologado conÍorme resolução no 152120A3 CONTRAN.
Régua de medição.
Chave para regulagem de ângulo de bico espargidor.
Chave para aperto de gaxetas.

\7 Chave de aperto para registros de 3 vias.
Sintel é uma baliza de orientação para que o motorista mantenha o curso de aplicação.
Mangueira para carga e descarga em gramianto com Q 2" com 6 metros de comprimento.

SEGURANÇA:
01 Suporte corn extintor de incêndio - Po Químico
01 Conjunto de suportes para placas de identificação ONU e liquido lnflamável
01 Alerta sonoro de ré.

NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com"br
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TLUMTNAÇÃO E Sr NALTZAÇÃO:

Conjunto de Faixas Refletivas conforme Portaria 116412010 DENATRAN

Conjunto de Lanternas Delimitadoras conforme DENATRAN

Conjunto de !-anternas Laterais e traseiras com refletores conforme DENATRAN

PINTURA:
Pintura de acabamento em poliuretano (PU)cor padrão Branco Romanelli. Outras cores sob consulta

DATA BOOK:

Fornecido pela Romanelli o Data Book é um conjunto de desenhos técnicos do equipamento e certificados de

capacitação técnica, características técnicas do projeto, memória de cálculo do tanque de emulsão, memoria de

cálculo para tanques pressurizados, certificados de materiais, certificados de consumiveis, especificação e
procedimentos de soldagem, certificados de qualificação dos soldadores, registros de qualificaçÕes RQPS

CIPP
Certiflcado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos acompanha o equipamento e é emitido por

empresa devidamente homologada pelo lnmetro (Anexo H-Port. lnmetro 134122). Este certificado deve
acompanhar o equipamento no abastecimento e no transporte da emulsão asfáltica.

OBS. CAMINHÕES USADOS:

Os caminhÕes usados enviados pelo cliente que não constarem em seu documento Tanque/Mecanismo
Operacional, deverão ser Íeitos posteriormente na cidade de origem. A Romanelli enviará o veículo para pré

inspeção do Tanque na empresa autorizada pelo lnmetro em Londrina. Esta emitira um LAUDO TECNICO que
juntamente com o Data Book e a nota fiscal de venda acompanham o equipamento na retirada. E de

responsabilidade do cliente finalizar este procedimento isentando desde já a Romanelli da emissão final do CIPP.

O cliente deverá levar ao Detran para alteração de categoria para: Especie/Tipo Tanque / Mecanismo Operacional.

De posse do docurnento do veículo com a mudança, o cliente deverá procurar uma empresa credenciada pelo

lnmetro em sua região e finalizar a certificação. Fica o cliente alertado, sob pena na legislação, de não poder

transportar ou trafegar com o equipamento carregado de produto sem esta inspeção Íinal.

-" GARANTIA:
Nossos produtos são garantidos pelo prazo de 06(seis) meses a contar da retirada do pátio da Romanelli contra

defeito de fabricação, desde que sejam observadas regras de operação.

ENTREGA TECNICA:

A Entrega Técnica será realizada por um representante autorizado Romanelli ou por técnicos diretos da fábrica. A
entrega técnica será realizada em obra, com testes práticos em todo territorio nacional, deverá ser solicitada com
prazo minimo de 10 (dez) dias e deverá ocorrer em até 30 (trinta) da retirada do equipamento do pátio da

Romanelli.

NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com.br
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REVISÃO:

Serão exigidas duas revisões , sendo a primeira no período de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) dias da data da

entrega técnica e a segunda no período de 1 10 (cento e dez) a 120 (cento e vinte) dias da data da entrega técnica

. A revisão deverá ser executada em obra com testes práticos garantindo o funcionamento e eficiência do

equipamento e da revisão prestada.

As revisões são obrigatorias, caso não executadas a máquina perde a garantia.

ASSISTÊNCIA TECNICA:

Todos os serviços de assistência técnicas e substituição de peças durante a garantia, serão prestados em nossa

fábrica ou através de nossos distribuidores autorizados. Caso comprovado defeito de fábrica faremos assistência

e troca das peças sem ônus para o cliente apos avaliação criteriosa.

PEÇAS DE REPOSIÇÃO:
v Dispomos de permanente estoque de peças de reposição para atender todas as necessidades

A Romanelli não recomenda a instalação dos implementos em caminhões automáticos.

Itens que compõem este Equipamento

Qtde ltem Peso Total

EHR-600 EFLOW (6.0001) 8860 Kg

8860 Kg

Tipo do Cliente

Categoria: cltENTE FTNAL - NÃo coNlrRlBUINTE
DO ICMS

PBT INDICADO

Nome: Consultar Fábrica

ICMS: tz x

NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com.br
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Valor Final

R$ 329.800,00 /
v Observação

A Visla

E/l-lã le f
*. r Í*'r
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NERIVAN SEYER/NO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
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tNFoRMAçóes aotttptEMENTARES zARA pRozosrA

RoMANELLT EXpCIRTAÇÃo e tMpoRTAÇÃo lron
nv. losÉ BoNrFACro 3793 - vrLA ATALATA
CEP 86.181-570 - CAMBE _ PR
(TREVo - RoLÃNDíA - cAMBE - RoD - BR-369)
CNPJ: 05.453.447 10001 -30
r.E. 903.383.20.84

DADOS PARA ENVIO DE CREDITO:
Banco Santander- tr',lo 033 | AG: 0951 | Conta Corrente: 13001390-0

BANCO DO lTAti §lA lAG" 389-3 lConta Corrente: 16.9í8-9

OBS: Esta proposta foi emitida com ICMS segundo as informaçÕes fornecidas pelo cliente. Havendo diferencial de

- alíquota em relação a consurnidor final ou contribuinte, o preço será alterado obedecendo a legislação em
vigência.
O cliente que se declarar contribuinte, deverá enviar Junto com o pedido a Declaração de Contribuinte do ICMS
também assinada pelo seu contador.
Havendo alteraçÕes na legislação do ICMS, estas serão incorporadas à proposta e ao pedido, com suas
correções necessánias.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Nerivan Severino

VALTDADE DA PROPOSTA'X5 (QUTNZE) D|AS
Visite nosso site: wurw.romanelli.com.br

ROMANELI-I EXP. E MP. LTDA

NERIVAN SEYER//VO
Nerivan Severino

Rua Victorio Sisti, 215 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romanelli@bol.com.br
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((

ITEM QTDE DESCqTçAO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

I 1 ESPARGIDOR DE ASFALTO R$ 266.763,00 R$ 329.Boo,oo R$ 247.500,00 R$ 281,3s+33 R$ 281.354,31



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 281.354.33 (duzentos e oitenta e um mil, trezentos e

cinqüenta e quatro reais e trinta e três centavos) para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando à aquisição de 01 Espargidor de Asfalto a ser instalado em um caminhão de

propriedade da municipalidade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76. 968.064'0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

t

§r
Fayçal



PREFEITURA DE

ESTADO DO PARANA

rvrAN I FESTAÇÃO oRÇAM E NTÁRlA

REFERÊNC1A - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJETO-Aquisiçãode0lEspargidordeAsfalto,conforme

solicitação

Combasenoobjetocima,especificado,informoaeste

setor de compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária

apropriada, porém não há e disponibilidade de saldo, para a celebração pretendida'

conforme segue.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - OO1- Departamento de Administração, Compras e Licitações'

projeto/Atividade - 04.122.0003.1003 - lnvestimentos - obras e Modernização urbana'

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente'

codigo reduzido - 00430 - oo0 - ooooloLloT looloo - Recursos ordinários (livres)

codigo reduzido - 00440 - 00501 - 050L104199looloo - Receitas de Alienações de Ativos

Ribeirão do Pinhal, 19 de bro de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

023

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR. CEP:86.490.000. Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.06 4/OOOL-42- e-mail: administracao@ribeiraodopinhal pr'gov br

ilBEIRÂO DO PINHAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 281.354.33 (duzentos e oitenta e um mil, trezentos e

cinqüenta e quatro reais e trinta e três centavos) para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando à aquisição de 01 Espargidor de Asfalto a ser instalado em um caminhão de

propriedade da municipalidade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Com

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064,0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PR,EFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PII{HAL
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ÍNTRODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de 01

Espargidor/Aquecedor/Distribuidor de Asfalto, do tipo caldeira térmica, com capacidade de

armazenamento de 6.000 litros, com maçarico a óleo diesel, sistema de aquecimento e bombeamento

a ser instalado em Caminhão Toco marca lveco Tecton 150e21, ano de fabricação 2018, modelo

2019, com alongamento de chassi e cardã.

1 - DESCRTçÃO DA I{ECESSTDADE

A malha viária urbana do Município tem em quase sua totalidade um estado que pode ser

considerado lastimável. Mesmo com o empenho da equipe responsável, os equipamentos bem como

os maquinários disponíveis não são suficientes ou adequados para uma manutenção de qualidade,

sendo esta resumida quase que em sua totalidade a processos paliativos de tapa-buraco. A presente

aquisição visa aprimorar este processo, deixando uma equipe pré-definida que trabalhará

êxclusivamente nestas operações de manutenção Asfáltica.

2 - ÁF.E.À. REQUISITA.NTE

ÁnÉÀ irqursrranre RESPOÍ{SAVEL

DEPARTAMENTO DE OBRAS PEDRO PRESTES

4- R"EQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

A Empresa vencedora deverá apresentar comprovação de que já executou o serviço de instalação do
Equipamento em veículo similar ao que será fornecido pelo Município.

5 - ESTTMATM DAS QUANTTDADES

O quantitativo dos equipamentos foi realizado com base nos funcionários disponíveis oara composição
da Equipe de manutenção asfáltica, o que na situação atual nos permite adquirir um equipamento
sem comprometer o restante das atividades do Departamento de Obras.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 73/2020 e Decreto
Federal no 7.98312013. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média, a mediana:caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o, a

mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distríbuição Para pequenas amostras (f -Student) para

uma significância de 75o/o, sendo possível assim obter os valores médios e medianos de preços,

descartados, portanto, valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

3 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de
2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.
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- ESTADO DO PARANA -

' '.1

rr#:l
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESqUISA DE PREÇOS

NOME: SR EqUIPAMENTOS RODOVIÁR|oS

CNP.I : 14.055.256/0m1{r0

CIDADE: IBIPORÃ _ (PR}

FONE: (43) 99692.0069 EMAIL: vendas2@srequlpamentos..om.bÍ

AqUISICÃO DE ESPARGIDOR DE ASFALÍO INSÍALADO EM CAMINHÃO IOCO

ITEM VALOR

o1 R5 247.50O,m

PRAZO OE tNSrAtAçÃO: 45 D|AS ApÓs A CHEGAOA DO CÁMINHÃO À FABRTCÂ

VALIOADE DA PROPOSTA:30 DlAs

lbipoÍã,22 de novembro de 2023.

IÊONARDô SILVA A5rna.to d€,o,m ósmr
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Lêonardo carvalho
l)retar Comcrcnl

Íel.:5s(.3) 3l59-383s
O Cel.: 5503) 99692-0049

Y..de2@rÍ.qurp.meínos.coín.bÍ

8od. Pa 862, x,n 9. cmlomo xônq
GLô. PriDât êÍr, CEP 86 mO-000, lbDoÍà - Pq

oEscRrçÃo
ESPARGIDOR/AqUECEDOR/DISTRIBUIDOR DE AsFATTO, DO TIPO

CALOEIRA TÉRMICA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMÊNTO OE

6.Om LrrROS, COM MAç.AR|CO A ót-EO DlÉSEr. STSTEMA D€
ÁQUECIMÊNTO Ê BOMBEAMÊNTO Â SER INSTAIÂDO EM

CAMINHÂO IOCO MARCA IVÉCO TECTON 1SOÉ21, ANO DE

FABRTCAçÃO 2018, MOD€LO 2019, COM ATONGAMENTO DE

CHASSIE CÂRDÃ,

EOUIPÂMENTOS
RODOVIÂRtOSSR
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

, -), -lr-- ÍERESA COLOiiBO EG{JIPAIIENIO§ RODOVIÂRIOS LÍDA EPP
Av. 8elâ Vista, 9O1 - Pq. ldustri.l- 15.830{00 Pindorama - SP

l17l 3572-1621 www.icoiombo.com.br
atendlmento{aDicolombo,com,br

CNpJ: 1o 272 279/0001-16 lnsc Eíâdu8l: 529 067.038 115

LuLuFrAU,

Pindorâma, 28 dê novembro dê 2023

REF.: Proposta de Fornecimento de Mãquina Aplicadora de Asfatto

Prezâdos Sênhores

Têmos â sâlisíâção de âprêsentêr nossô propostâ comerciat abaixo
detathadâ, com o escopo dê forneceÍ â esta conceituada Companhia nossos equipamenlos
para pôvimêntação que certamente lhes garantirão um difêrenciêl compêtilivo, gãrantindo o

retorno do investimento num prazo muitíssimo atraente:

- Máquinã Apticadora de asfatto liquido montada sobre chassi de caminhã0.

Modeto: ELFONT TRUCK 6.000 Litros

Especiíicaçôes: Maquina monladà sobre châssi dê caminhão (a ser fornecido); lipo tanque
apticador de emutsões: ÍoÍmàto dodecagonat (12 parles) dobrado; capacidade de ó.000
titros; revestimento do tanque com tã de rocha recoberto com chôpa de ôço inox; qom

carrocerià dianteirê parâ transporte de acessórios c/ I m2: cânetã espãrgidorã em alumínio
com môngueira de ó mts reÍorçada com trama de ôço; com barra espargidora de
acionamenlo manuàt 3,6 metros de targuÍa. 3ó bicos independentes: sislêmâ dê
aquecimento com maçaraco a dieset aulogêrador com tanque de 60 titros (ou gás). bomba e
encanamenlo de 2'l/2 , acionamênto do sistema lêito peta TDP do caminhã0.

Vâtor:............................ ...............R$ 2óó.763.00

Entregà: até ó0 dias

Transporle: FOB Fabrica

lPlr lsento

Garantia de nossos equipamêntos: I ano contra defeilos de Íâbricôção.

-

:

Paral
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL / PR

Ac: SR. CICER0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Foto ltustrativa

:.-.:

-

Certos de estarmos apresentando uma solução que atenda Vossas
necessidades cotocamos a vossa disposição nosso departamento técnico, para esctarecer
eventuais dúvidas.

Atenciosamenle,

, -), )lrf-
hULUMAU

TERESA COLOUBO EOUIPAMENTOS ROOOVIARIOS LTOA EPP
Av. Bela Msta, 901 - Pq. lndustrial - í5.830-@0 Pindorama - SP

(171 3572-1621 www.icolombo.com.br
atendimento@ico lombo.com.br

CNPJ: 10.272.279i0001 -'l 6 lnsc. Estadual: 529.067.038.1 15

[íc.a're't;si;lt

ü'síi[,""J

2
T

I

r

ré I

-ff§]

D

i',I
tIEt

b'
\ I

I

!frffiFtr=

#n



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Número da Proposta 3ô564/2023

Dâta impressão: 17 de Novêmbro de 2023 | Dah inc{usão: 17 de NovembÍo de 2023

Cliente

Raáo social: rvruNrclpro DE RTBETRAo Do pTNHAL Pêssoa para contâto: sr' Favçal Nlelhem châmma

CNPJ: 76 968 o64rooo1'a2 lnscriÉo Estadual: ISENTo

Endereço: ANTONIO R ROSA.822 - Ribelrão dc Prnhal - PR

Cidade: Rrireirâo do P nhal Estado: PR

Telefone Comercial:(,13) 3551-8300 E-Mail: pmrprnhal@uol com br

Equtpamenta

Equipamento: EHR-6OO EFLOW ' (6.0001. Caminhão Toco) ESPARGIDOR DE ASFALÍO

Código Romanelli:626 NCM: 847e.10 '10

FINAME: 02081209 Equipamento: 2860 Kq

Equipamênto Canêgado:8860 Kg Largura: 2 370mm mm

Altura: 2.o7omm mm Capacidade:6 000 lrtrosLts

comprimenro: 54eon,m mm 3l6Ê3^:rT5f"l'^3§i,i?lJâi:?".â:l-"-

lrnagel.a ll]stratva

NERi YÁN SEYER'NO
Nenvan Seveino

Rirá VictóÍo S/sl/. 21 5' Londrina' PR
(43) 9913-50306 - ney-romênelli@bol com.bt

Página 1 de I / Ptoposta 36564
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

REFr PROPOSTA DE VENDA PARÁ EQUIPAI'IENTO ROtulANELLl

Prezado Senhor

A Romanelli oferece o que há de mais inovador em termos de tecnologiâ e praticidade de operaÇão. o novo EHR

600 EFLOW proporciona a sua obra o melhor cuslo/beneficio no mercado, com a eÍlciéncra. robustez e a

qualidade de 50 anos no mercado brasilerro e mais de 1500 espargidores em opeÍaçáo'

EFLOW É um novo sistema de controle de vazâo de fluxo através de processador IHM com linguagem srmples

para operador.

o IHM laz a leitura de velocidade em relêção à taxa de aplicaÇão. Ieilura de rotaçáo da bomba e â leitura de

rotaçáo da qurnla roda, proporcionando o controle preciso de ligantes e agregados com languagem simples para

operador. o sislemê faz a correção da taxa automaticamente através do píópÍio lHlú sem intervençâo do

operêdor. proporcionando a rnesma taxa inseída mesmo se houver alteração da velocidade do veículo.

o ÊHR 600 EFLOW com capacidades de 5.ooo a 16.000 lilros são indicados para obrês de pequeno. medio e

grande porte, tanto em v,as públicas como Íodovias.

PRODUTO: Esparqrdor de Asfaito Hidrostático modelo EHR'600 EFLOW

(EFLOW Novo sistema de controle de vazáo de íuxo atrâves de processador IHM com linguagem simples paía

operador)

N4ARCA E PADRAO RON'IANELLI

CAPACIDADE
6 000 litros

T,ANOUÉ ISOTER[,4ICO:

Tanque com Íuôdo côntco para evitar o acúmulo de residuos, em formato semi-eliptico, escada de acesso a parle

superior.plsoantlderrapantenêparleSuperior.p]ataformamaiscurta.constÍuídoemchapadeaçocarbono
4.7smm e 3.35m$, com isolamento têrmico de 5omm, revestido em inox. tampa de inspeçâo 450mm. váivÚla de

âlivio e vàlvula de fundo conforme (Anexo H-Port. lnmetro 134/22).

SISTEiúA DE SEGURANÇAl
Acronador e dtsparador a dlstancla e disposltivo de proteçâo em conformidade a no.ma do lNlúETRO (Anexo

H-pori. lnmetro 134122, estêbelece os critérros para realização das rnspeçóes na construÇão dos equrpamentos

utilizados no transpoíe rodoviário de produtos perigosos).

TA[4PA DÊ INSPEÇÀO:

NERIYAN SEYER'NO
Nerivan severino

Ruâ Victótlo Sisli. 215 ' LondÍina - PR

143) 9913-5A306 - ney-rcmanelli@bol com.br

Página 2 de I / Pro1osta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

De 4somm em alumínio e com ststema de alivio de pres5âo conforme normaS Anexo H_Port. lnmetro 134/22

CONÍROLE DÊ NIVEL DE ]\IAIERIAL BEÍUMINOSO:

Bora de nivel intedlgada ao lHí\,l. o nivel é mostrado na tela do IHM

RECIRCULAÇÁO:
RecrrculaÇão plenâ de material betuminoso que mantém a barra na mesma temperatura do material aplicado

LIMPEZA:
sistemadelimpezadebombadeemulsão'tubulaçâo.barraespa.gidora'filtrodeemulsâoecanetaaspersoÍa
atrâvés de óleo dlesel paessurizado.

AClONAt,'1ENTO OPERACIONAL

Elelrônrco.

SISTE[,4A DE AOUECIN{ENTO:

PadÍão: O2 (dois) maÇaíicos manuars jatão de alta pressão com consumo aproximâdo de 13 litroíhora

'Opcional: 02 (dois) quelmadores automatizados com regulagem dê tempeíatura e contrÔle através do painel

eletrônrco com conlrole dentro da cabine do caminhão' no caso as serpeotinas passam para E'e tanque de diesel

passa Para bipartido

Consumo aproximado de 1 O litroslhora mêis de 3oÚli de economia sobre o sistema convencional

RESERVAIÔRIO PARA ÔLEO DIESEL PRESSURIZADO CON4 FILTRO:

Capacrdâde para 195 htros construido em chapa de aço ca'bono 4'75mm para limpeza da tubulação caneta

aspersoaa. bomba de emulsào. filtro de emLllsão e barra espargldora' Acompanha filtro de diesel paía ev(ar

impurezas e obstrução no acionamento dos maÇaricos que aquecem o produto

PRESSURIZADOR;
Compressor de 15 pes acionado através do motoÍ hidráulrco para pressurizaÇão do tanqLie de óleo diesel

pressurizado-

obs,Nocasoemqueodienteoptarporqugimadoresautomatizadosnáoseráinstaladocompre§Sordevjdoanão
necessidade do mesmo. utilizando o ar do camlnhâo'

UNIDADE DE FORç4,
BombahidráUlicadeíL]xoVariávelllgadaàtomadadeforçadoveiculoparaacionámentodosistemâhidráulicoe
bombê de recalque.

OPCIONAL] Sistema acoplado dríetamente no bloco do motor(apenas para caminhôes que possuêm esta

conÍiguração).

NERi YÁN SEYER/NO
Ne van Severino

Rua Viclorio StsÍi. 215 - Landrina - PR

é3) 9913-50306 - ney'@nanelli@bol corr' br

Pagina 3 de I / Pro7osta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

RESERVÂTÔRIO PARA OLEO HIDRÁULICO:

construido com chapa de aÇo carbono de alta resistência possui capacidade de 155litros e sislema de frltro de

linha.

BARRA ESPARGIDORA:

com 3.60omm de comprimento. Aberturâ dos bicos atrêvés de um pistão hidráulico. aplrcaÇão com três opÇôes

sendo: 8OOmm. 2 80omm ou com sua lotalidadê de 3.60omm Com 36 válvulas macho e fêmea e novo sistema de

limpeza com abertura em uma e)ilremidade

ACIONAMENTO DA BARRA

HidráLilico

RECURSOS DA BARRA.

Levante da baíra através de 02 (dol5)cllindros hldráulicos

CorreÉo transversal através de 01 cilindro hldráÚlico'

Abertura e Íechamento de bico com acionamento hidráulico

Srstema panlogíáflco com regulagem de altuía e ângulo de aplicaÇão'

CorreÉo de êngulo para úanler o matenal sempre em 90o em relaÇão ao solo

CARGA E DÉSCARGA
l,4angote de gramlanto de 2 X 6 m com sstema de engãte rápido

CONTROLADOR ELETRÔNICO (IHI\,'I)1

Controlêdor e processador eletrônico com linguâgem slmples para o operador

Controle eletrônico de vazâo de Íluxo.

CONTROLE DE VAZÀO:

Por controle de rntcroprocessador elelrÔnico lHl\4 lnteíigado à quinta-roda' O IHM faz a leúuía de velocldade em

relaçâo à taxa de aplicaÇão. leitura de rotação da bomba e ê leitura de rotaÇão da quinta roda proporclonando o

con;olê preclso de ligantes e agregados com linguagem simptes para operador' O slstema faz a correÇão da taxa

âulomatrcamente ataavês do próprio lHlú sem intervenção do operador' proporqonando a mesrna taxa inserida

mesmo se houver alleraçâo da velocldade do veÍcLllo'

BOI,4BEAMENÍOi
Bomba de recalque de engrenagem de 3"com 30'000 lrtros/hora acionada poÍ motor hidráulico

CANETA PINTURA MANUAL:

CaÍretel de retíação automáhca com 8 metros de mangueira O % e lanÇá de 2 2 metros com blco de aspeísâo em

aluminio laminado em cone paÍa aspeÍsão com regulagem de vazáo'

NER/VAN SEVERINO
Neíivên Sevedno

Rua Victório Sisli. 215 ' Londrina - PR
r43) 9913-50306 - ney-romanelli@bol.com br

Página 4 de I / PrcPosta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

controle de aplicação da barra nos três estágios A=800mm B=2800mm c= 3600mm

Leitura de veiocidade em relação a taxa de aplicação.

Boia eletrÔnica digital para controle do nível de material no tanque'

Leitura de rotação da bomba.

Lertura de rotação da 5'' roda.

HorímetIo.

PAINEL DE OPERAÇÃO:

Controlador e processador

Acionamento Pneumático da 5n roda.

Acronamento da Bomba de recalque.

Acionamento Hidráulico do levante da barra.

Acronamento Hidráulico de abertura e fechamento dos bicos'

Acionamento Hidráulico de coneção transversal da barra'

Acionamento do compressor no caso de queimador manual Jatão'

ACESSORIOS:

5" roda dupla (evita a oscilaÇão e interferêncla no contÍole da taxa)'

TermômetÍode0a250'.
Banco do opeÍâdor para maior conÍorto e segurança na operação durante a aplicação do produto'

Escada de acesso a parte superior do tanque'

Conjunto de protetor lateral, conÍorme resoluçáo CONTRAN 323109'

Placa de identrficaçâo do fabricante

Placa de identiÍicaçáo do INMETRO.

Pára-lamas traseiros.

Pára Barro em borracha de alta resistência.

Pára-choque traseiro homologado conforme resoiuçáo n' 15212003 CONTRAN'

Regua de medição.

Chave para reguiagem de ângulo de bico espargidor'

Chave para aperto de gaxetas.

Chave de aperlo para registros de 3 vias.

sintel é uma baliza de orientação pâra que o motorista mantenha o curso de aplicaçâo'

Mangueira para carga e descarga em gramianto com @ 2,,com 6 metros de comprimento.

SEGURANÇA:
01 Suporte conr extintor de incêndio - Pó QuÍmico

01 conjunto de suportes para placas de identificação oNU e líquido lnflamável

01 Alerta sonoro de ré.

NERIVAN SEYERINO
Neivan Severino

Rua Victorio S,sÍi 2í5 - Londrina - PR
(43) 991 3-50306 - ney-romaneili@bol.com.br

Página 5 de 9 / ProPosta 36564
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PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ILUI\,,IINAÇÃO E SINALIZAÇÁO:

Conjunto de Faixas Refletivas conÍorme Portarla 116412010 DENAIRAN

Conlunto de Lanternas Dellmltadoras conforme DENATRAN

Conjunto de Lanteínas LateÍais e tlaselras com reíletores conforme DENATRAN

GARANTIA:
NossosprodutossãogarantidospelopÍazodeo6(Seis)mesesâcontardaretiradadopátlodaRomanellicontra
defeilo dê fabricação. desde que sejam observadas regras de operaÇâo

PINÍURAI
Pintura de acabamento em poliuretano (PU) coí padÍão Branco Romanetli' Outras cores sob consulta'

DATA BOOK,
Fornecido pela Romanelli o Data Book e um conjunto de desenhos técnicos do equipamento e certiÍcados de

capacitação técnica. caracterislica§ técnlcas do proJeto. memôna de cálculo do tanque de emulsão menrôna de

calculoparatanqueSplessUnzados'certiÍ]cadosdemateriâis,certiícadosdeconsUmiVeis,eSpeclficaÇãoê
procedimentos de soldagem. certificados de qualjtrcâÇão dos soldadores' registíos de qualificaçóes RQPS

CIPP
Certiíicâdo de lnspeÇão para Transporte de Produlos Perigosos acompanha o equipamento e é emilido por

empresa devidamente homologada pelo lnmetro (Anexo H-Porl' lnmelto 134122) Este certlÍicado deve

acompanhar o equipamento no abastecimento e no transporte da emlllsáo asfáltica

OBS. CAMINHÕES USADOS:

Os camtnhões usados envtados pelo cliente que náo constêrem em seu documento TanquelMecanlsmo

opeíacional. deveaào ser feitos posteriormente na cidade de or'gem A Romanelll enviará o veícLllo pâÍa pré

lnspeçãodoTanquenâempresaautonzadapelolnmetroemLondrina,EstaemitiíaumLAUDoTÉcNlcoqUe
jLlntamente com o Data Book e a nota Íiscal de venda acompanham o equipamento na retrÍada E de

iesponsabilidade do clente finalizar este procedimento isentando desde iá a Românelli da emissão final do clPP.

o cliente deverá levaí ao Detran para alteraçáo de categoÍia para: Espécie/Tipo Tanque / lvlecanismo operacional'

De posse do documento do veiculo com a mudança, o cliente deveíá procurar uma empresa credenciada pelo

lnmetro em suâ região e flnattzar a certrÍcação. Fica o cltente alertado. sob pena na legislaçáo. de não poder

transportar ou trafegar com o equipamenlo csnegado de produto sern esta inspeÉo fnal'

ENTRÉGA ÍÉCNICA:
A Éntrega Íécnlca será reallzada por um representanlê autorizado Romanelli ou por técnicos dlretos da Íábnca' A

entregatécnicaserárealizadaemobra'comtestespráticosemlodoterritórionacjonal,deverásersoíiciladacom
prazJ m,nirno de 1O (dez) dias e deverá ocorer em até 30 lkintâ) da retirada do equipamento do pátro da

Romanelli.

NER/YÁN SEVER/NO
Neivan seveino

Rua Vbtóflo Si§i 215 - Londrina - PR

é3) 9913-50306 - ney-romanelli@bol com'bt

Página 6 de I / Proqosta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

-J

REVISÂO:

Serâo exigidas duas revisôes . sendo a primeiía no periodo de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) dias da data da

entrega técnica e a segunda no periodo de 1'10 (cento e dez) a 120 (cento e vinte) dias da data da entrega técnica

. A revisão deverá ser executada em obra com testes práticos garantindo o funcionamento e efrciêncla do

equipamento e da revisão prestada.

As revisões são obrigatórias, caso não executadas a máquina perde a garantia'

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

Todos os serviços de assistência técnicas e substituiçâo de peças durante a garantia' serão pÍestados em nossa

fábrica ou atÍavés de nossos distribuidores autorizados. Caso comprovado deÍeito de fábrica faremos assistência

e troca das peças sem Ônus para o cliente após avaliaçáo criteriosa'

PEÇAS DE REPOSIÇAO:

DispomosdepermanenteestoquedepeÇasdereposiçãoparaatendertodasasnecessidades,

ARomanetlináorecomendaainstalaçÂodosimptementasemcaminhõesautomáÍicos.

ttens que contpõem este Equrpamento

Qtde ltem

I EHR€oo EFLOW (6.0ooL)

Tipo do Cliente

categoria: cllEtlrE FINAL - NÃO CONTRIBUII\'ITE lcMS: rz'u,
DO ICMS

PBT INDICADA

Norne: Consultar Fábrica

Peso Total

8860 Kg

8860 Kg

NER/YÁrV SEYER,NO
Neivan Severlno

Rua Victorio SlsÍi. 2í5 - Londrina - PR

(49 gg13-50306 - ney-romanelli@bol'com br

Página 7 de I i ProPosta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Valor Final

R$ 329.800,00 /

Observaçâo

A Vista

@(@lú

- lT", I-c^P§oaDt a 000 Lb*"

- _ n il@ uÉÍF {tuo

NER/YÁN SEVERINO
Neivan Severino

Rua Victario Slsti. 2í5 - Londrina - PR
(43) gg13-50306 - ney-romanelli@bol.com br

Página 8 de 9 / ProPosta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TNFORMAçÕES CAMPLEI.íENIARES P ARA PROPOSTA

ROMANELLI EXPORTAÇÃO E \4PORTAÇÃO LTDA

AV. JOSE BONIFACIO 37S3 . VILA ATALAIA

cEP E6.181-s7o - CAMBÉ - PR
(TREVO - ROúNDIA - CAMBÉ - ROD - BR-369)

cNPJ. 05.453.44710001 -30

r,E. 903.383 20.84

DADOS PARA ENVIO DE CRÉDITO:

Banco Santander- No 033 | AG: 0951 | Conta Corrente: 13001390-0

BANCO DO ITAU S/A I AG. 389-3 lConta Corrente: 16'S18-9

oBS: Esta proposta foi ernitida com ICMS segundo as informaçÕes Íornecidas pelo cliente. Havendo diferenciâl de

alíquotâ em relação a consumidor Íinal ou coÀtribuinte, o preço será alterado obedecendo a legislaçào em

vigência.
O cliente que se declarar contrlbuinte, deverá enviar Junto com o pedido a Declaraçào de Contribuinte do ICMS

também assinada pelo seu contador.

Havendo alteÍaÇões na legislação do lcMS. estas serão incorporadas à proposta e ao pedido' com suas

correÇões necessárias.

Colocamo-nos à disposiçáo para quaisquer esclarecimentos-

Atenciosamente,
Nerivan Severino

VALIDADE DA PROPOSTA 15 (OUINZE) DIAS

Visite nosso site: www.romanelli com.br

ROT"4ANELLI EXP. E IMP. LTDA

AIERIVAN SEYER/NO
Neivan Severino

Rua Victoio Slsti. 2í5 - Landrina - PR

é3) gg1 3- 50306 - ney-romanelli@bol'com'br

Página 9 de 9 / ProPosta 36564
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA COI{TRATAçÃo.

o preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 281.35+33 (duzentos e

ortenia e um mil trezentos e cingüentd e quatro reais e trinta e três cenbvos).

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃ-O COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte

objeto

12 - CONTRATAçÕES CORREIáTAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contrátação Pretendida.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO'

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução dã

;;çã. üót"ú pà1- ur. única contratada. Assim, o obieto da contratação não é divisível. Da

mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art' 48 da Lei

ôoãpiãrànúi nó izllzooo e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois

ãã*'"rpr"ru, diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de

ãiãno.iiU.O", com perda áe economia de escata. Iguãlmente poderá haver prejukg gT termos de

ánãien.ia, por conta ào risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar

diretamente e de forma negativã nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a

."^üúie" dà uma solução unificada, por item único, funcionâ como medida mitigadora de riscos,

ú;;;;ãf;tr. eficiênáia às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do

aortruto, considerando qr" o p;àluranto apresenta grande potencial de se constituir em um ônus

á*i"rrirô de gestão, com uma eventual multiplicidade àe contratos sob a perspectiva do emprego de

àcursos humãnos e da dificuldade de controie, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do

TCU no informativo 167 de Licitações e contratos - 2013. outro risco a que se submete a

Adminlstração, no presente ptoce.tó, caso se opte Oela fo11a.-q-o de cotas, -* 1"- '-T:11,:'
medidaemqueempresasfornecedoras,naqualidadede.ME/EPP,possuemlimitaçoeseconomlco-
ir'.^Iã,.*, 

"-rtirúráir, 
àe logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando. ao

."ü", ã.'oáxr iapacidade 
-de 

iorneclmento, prejudicando o atendimento das necessidades da

Ãarí.tiir.çà. tal situação possui alto potencial àe àumentar as chances de que itens licirados sejam

ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios

ãstabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução

õ.bj"ú;; tratamento diferenciado e simplificado para as microempress e empress de pequeno

pãrt", óài.". a, divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração'

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a solução ora proDosta, pretende-se melhorar a infra-estrutura viária urbana, proporcionando a

õãíurãç* ,ãusralto em condições adequadas de trafegabilidade. propiciando uma melhor segurança

aos molorlstas e pedestres que transitam pelas mesmas'

11 - PROVIDÊNCIAS PR.ÉVIAS AO CONTRATO

Providenciar a nomeação do setor respon#vel pelo acompanhamento das instalações e treinamentos

necessários para a correta utilização do objeto a ser aciquirido'

ECIM 'o

rECTO:o

Íxl TIPOL]
E TC oo0

ES

I
DISI
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rlriUr
AMTtCID ,llI

À R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alteraÇões causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias

ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composlção, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro cie 20i0, Capítuio iil, artigo 5.o, I, II, IIi e § 10, exceto aqueies em que não se apiica a

referida norma. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa

SLTI/MP n" 0712010; da Resolução Conama no 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama

nô 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama No 340, de 25 de setembro de

2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos

ambiÊn*Éis específicos. A Contratada devêrá, ainda, respei'rai as Normas Bi'asiiêirâs (NBR) publicadas

pela ABNT sobre resíduos sólidos. A contratação em questão não apresenta impactos ambientais

prévios a serem mitigados.

14 - VTABTLIDADE DA CONTRATACÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e indiretos, em termos de economicidade. eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo de aquisição do equipamento proposto.

15 _ RESPONSÁVEIS

LUIZ CATARINO
SECRETA DE EJÀMENTO

+-t-y

PEDRO PRESTES
DEPARTAMENTO DE OBRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMALtçÃo or DEMANDA (DFD)

Órgão: SECRETARIA DE OBRAS

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Obras
Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES

DNrA:L6/tL/2023

E-ma i I : pmrpinhal(ô,uol.com.br Fone: (43)3551.-8301

1. OBJETO: EqUIPAMENTO DE LIMPEZAS,DESOBSTRUçÕES E JATEAMENTO "LIMPA FOSSAS"

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 236.000,ü)
cRÉDtros oRÇAMENTÁRros: LtvRE

PREVISÃO PARA INÍCIO DA OBRA: DEZEMBRO/2o23

2. JUSTTF|CATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUrSrçÃO

Esclarecemos que a aquisição deste equipamento vem atender uma demanda grande existente no município. Temos duas

vilas e dois bairros que não possui rede de esgoto para atender varias residência que possuem fossas e as mesmas não

suportam tempo suficiente para as descargas dos banheiros. Mas a prioridade ainda maior é o distrito Triolândia
pertencente ao município com mais de 200 casas com aproximadamente 1800 moradores . Esse Distrito não possuem

rede de esgoto e somente fossas que enchem com frequência causando transtornos as famílias bem como problemas

ambientais.

Aquisição de um equipamento para limpezas, desobstruções e desentupimentos

em tubulações de até 0200mm através de hidro jateamento a alta pressão,

equipado com sistema de sucção a vácuo, podendo ser operados simultaneamente,

com montagem e instalação inclusas em veículo de propriedade da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal, sito o caminhão Ford Modelo Cargo 1317, de côr

UNID TOÍALGÍSERV QTDEIÍEM

01 011. 436577

3. DESCRTçÕES E QUANTIDADES

branca e ne. UA 3796.

4. Observações gerais

4.L. Servidor indicado para fiscalização do contrato: PEDRO PRESTES

4.2. Servidor responsável para o acompanhamento da Obra: PEDRO PRESTES

Responsável pela Formalização da Dema-nda

ridade competente para análise de conveniência
MUN

inhe-se à

ncias ca
Em conformidade com a legislação que rege o tema, en

CIENTE: I
!

DART

e e demaisunidade a

I

t



((

ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oPc 3 MEDIA TOTAL

1 1 TANQUE LIIYPA FOSSA R$ 228.000,00 R$ 235.000,00 R$ 245.000,00 R$ 236.000,00 R$ 236.000,00
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s-, )tr-3 TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVÉRIOS LTDA EPP
Av. Bela Vista, 901 - Pq. lndustrial - 15.830-000 Pindorama - SP

(17) 3572-1621 www.icolombo.com.br
atendimento@icolombo.com.br

CNPJ: 10.272.27910001-16 lnsc. Estadual: 529.067.038.'115

Pindorama, 28 de novembro de 2023

Para:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL / PR

AC: SR. CICERO

REF.: Proposta de Fornecimento de Maquina Aplicadora de Asfalto.

Prezados Senhores:

detarhada, com o "rl:ff;..,r'.:,t:'.t;.t:'.* :[::"',ttff.T;;iiJ^i:';:xr:"1Tr:r#:;il:
para pavimentação que certamente lhes garantirão um diferenciaI competitivo, garantindo o

retorno do investimento num prazo muitíssimo atraente:

Modeto: ELFONTTRUCK 6.000 Litros

Especificações: Maquina montada sobre chassi de caminhão (a ser fornecido); tipo tanque
apticador de emulsões; formato dodecagonat (12 partes) dobrado; capacidade de ó.000
litros; revestimento do tanque com [ã de rocha recoberto com chapa de aço inox; com
carroceria dianteira para transporte de acessórios cll m2; caneta espargidora em alumínio
com mangueira de ó mts reforçada com trama de aço; com barra espargidora de

acionamento manua[ 3,ó metros de [argura, 3ó bicos independentes; sistema de

aquecimento com maçarico a diesel autogerador com tanque de ó0 titros (ou gás), bomba e

encanamento de 2 1/2 , acionamento do sistema feito peta TDP do caminhão.

Valor: ...............R$ 266.763,00

Entrega: até ó0 dias

Transporte: F0B Fabrica

lPl: lsento

Garantia de nossos equipamentos: 1 ano contra defeitos de fabricação.

-1-
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TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
Av. Bela Vista, 901 - Pq. lndustrial - 15.830-000 Pindorama - SP

(17) 3572-1621 www.icolombo.com.br
atendimento@icolombo.com.br

CNPJ: 'l 0.272 .27910001-16 lnsc. Estadual: 529.067.038.1 1 5

,

Foto llustrativa

Certos de estarmos apresentando uma solução que atenda Vossas
necessidades colocamos a vossa disposição nosso departamento técnico, para esctarecer
eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PE ISA DE PRECOS

NOME: SR EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

CN PJ : 14.055.256/0001-00

cTDADE: TBTPORÃ - (PR)

FONE: (43) 99592.0069 EMAIL: vendas2@srequipamentos.com.br

AQUISICÃO DE ESPARGIDOR DE ASFALTO INSTALADO EM CAMINHÃO TOCO

PRAZO DE TNSTAIÁçÃO: AS DIAS APÓS A CHEGADA DO CAMTNHÃO À reentce

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

lbiporâ, 22 de novembro de 2023.

LEONARDO SILVA Assinadodeformadigital
nE Por LEONARDO SILVA DEvt 

tnRvRrHo,qegzozzzos:
CARVALHO:44926 s"6or. 2s23.1 1.r,
227053 15:40:00 -03'00'

Leonardo Carvalho

Tel-: ss(rs) 3158-3838

Roú PR 862,Km9,Cqttomo Norte,

86.200-000, lbiporã - PR

ITEM DESCRTçÃO VATOR

01.

ESPARGI DOR/AQU ECEDOR/DISTRI BU I DOR DE ASFALTO, DO TI PO

CALDEIRA TÉRMICA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE

6.000 LTTROS, COM MAÇARICO A ÓtEO DIESEL. SISTEMA DE

AQUECIMENTO E BOMBEAMENÍO A SER INSTALADO EM

CAMINHÃO TOCO MARCA IVECO TECTON L5OE27, ANO DE

FABRTCAçÃO 2018, MODELO 2019, COM ALONGAMENTO DE

CHASSI E CARDÃ.

Rs 247.s00,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.06410OO1 42
Endereço eletrônico www.rib€iraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmroinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com

ttrt l'lcrl t rtc\(r c)G,^ (.t.j'^/a'l'

EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS

1§, .
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Campinas, 27 de novembro de 2023 PROPOSTA No. 2090-23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL . PARANÁ
CN PJ r- 76.968.0 64 I OOOL-42
Sr. Cícero
maoalimossa @hotmail.com
pmrpinhal@gmail.com

Fornecimento de um equipamento da marca EUROVAC MODELO lOK-4711,60 para limpezas,
desobstruções e desentupimentos em tubulações de até @200mm através de hidrojateamento a alta
pressão, equipado com sistema de sucção a vácuo, podendo ser operados simultaneamente. Com

montagem e instalação inclusas, em veículo de propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão do
Pinhal, FORD MODELO CARGO 7317 , de cor branca e placas Ns AUA 3796, que será enviado à fábrica
da EUROVAC, para alongamento do chassis para 4.800mm e posterior implementação. Este, deverá
estar desprovido de qualquer implementacão.
DESCRTTIVO TÉCNtCO

1- Tanque em formato total para 10.600 (dez mil e seiscentos) litros, fabricado em chapa de aço

carbono ASTM A3617020 com certificado de qualidade, de espessura3f!6". Com reforços externos
em anéis perfil U de 6";
1.2. Soldado internamente pelo processo MIG e externamente pelo processo de Arco Submerso;

1.3. Tampo dianteiro e traseiro em formato abaulado toresférico. Sendo a tampa traseira articulada,

disposta sobre dobradiças laterais, com abertura manual para limpeza interna. Seu travamento é
através de borboletas e fusos roscados de fecho rápido, com vedação por meio de borracha nitrílica

SBR oca, que garante o não vazamento da carga;

1.3.1 Tanque fixo, sem basculamento.

1.4. Dividido internamente em 2.000 (dois mil) litros para água Iimpa do hidrojato, com:

1.4.1. Boca de visita @sOOmm para inspeção interna e abastecimento da água;

1.4.2. Registro lateral de @2.tl2" com junta Storz para abastecimento através de hidrante;

1.4.3. Saída para alimentação da bomba de alta pressão com registro de @3" e filtro Y;

1.4.4. Registro de I.Lf 4" para drenagem do compartimento.
1.5. Reservatório de detritos com 8.000 (oito mil) litros, sobrando 600 (seiscentos) litros para

alimentação da bomba de anel líquido;
1.6. Quebra-ondas equidistantes no interior do tanque, para acomodação da carga enquanto o

equipamento estiver em movimento;
1.7. Dois visores de nível, nas duas laterais para aferição da carga de detritos, em vidro temperado

com prático sistema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sendo um para o compartimento de

água do hidrojato, e outro para o reservatório da água que alimenta a bomba de anel líquido;

1.8. Tubulação de carga com registro de esfera de 4" e bocal de engate rápido, localizado na parte

lateraltraseira;
1.9. Tubulação de descarga com registro de gaveta de 6" e bocal de engate rápido, posicionado no

inferior da tampa traseira;
1.10. Carretet la mecânico na lateral do equipamento, equipado com 50 metros de mangueira de

Lf2", dotado de junta rotativa.
1.11. Campânula superior @3O0mm, para bloqueio do sistema de vácuo quando o tanque atingir o

nível máximo, por meio de esfera 4" de retenção em borracha SBR;

1.12. Segundo sistema de segurança com esfera de retenção para tanque cheio: Depurador cilíndrico

na lateral superior, com dreno por registro de 1.U4";
1.13. Biqueira para descarte dos dejetos, que ultrapassa o chassi, para quando feita a limpeza interna

do tanque os resíduos não caiam sobre o caminhão em aço INOX - 304;

"TEURO;\Iffi
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1,.74.Para-choque articulado, aprovado pelo lnmetro sob ns. 00306/07;
1.15. Protetores laterais no equipamento RESoLUÇÃo CoNTRAN 323/09;
1.16. Escada lateral, tipo marinheiro, com passadiço antiderrapante para acesso à parte superior do
tanque;
1.17. Suporte para mangotes, para-lamas com para barro, protetores para lanternas, porta cones,
suporte para extintor;
1.18 caixa de ferramenta medindo j..000mm X 400mm X 400 mm em polietileno.
1.19 Suportes para placas de risco.

Tudo conforme normas ABNT - CNT - INMETRO - E DNER.
2. BOMBA DE ANEL I-íQUIOO MODETO BAL 24.500.
2.1-. Desenvolvida para trabalhar com deslocamento de ar de até 24.SOO litros por minuto, vácuo à
700mm.hg (9,5 m.c.a.) e pressão positiva de até 1,5 Bar, em rotação de 1.100 RpM, absorvendo 32
HP de potência;
2.2.Capaz de sugaraté 10 metros de profundidade ao níveldo mar, e distância de até 100 metros do
equipamento ao local de sucção;
2.3. Carcaça construída em ferro fundído, rotor em aço nodular, eixo em aço 1020 embuchado com
aço inox, vedação por retentores, rolamentos lubrificados em banho de óleo;
2.4. Refrigerada por meio da água que circula em seu interior, alimentada pelo reservatório de 600
litros feito dentro do tanque;
2.5. Chave de reversão (chave de 4 vias), que permite alternar entre vácuo e pressão dentro do
tanque, interligada entre tanque e bomba;
3. BOMBA DE ALTA PRESSÃO TRIPLEX
3.1. Bomba triplex, para operar com vazão de 47 L/min e pressão de 160 Bar (2.320 psi), pedindo 44

HP de potência para acionamento;
3.2. Equipado com: Válvula de segurança contra picos de pressão, válvula reguladora de pressão com
ajuste fino, e manômetro para monitoramento da pressão;

4. ACIONAMENTO DAS BOMBAS
ACI0NAMENTO DAS BoMBes sE DenÁ ntnevÉs oe rounoes oe roace wotpe ruoeurcs wsteuoes uo
cÂmatoveÍcuto

5. SISTEMA HIDRÁULICO

6. PAINEL DE COMANDO
6.L lnterruptores das luzes e sinalização externas
6.2 lnterruptor do painel

7. ACESSóR!OS

7.1,.50 metros de mangueira de alta pressão 1/2"
7 .2. Um bico concentrado de 7f 2", para lavagem de pátios, pistas e fachadas;
7.3. Um bico de Lf2" para pequenas desobstruções;
7.4. Tomada de Mangote Macho (Bocal Engate de Mangote) de 3" ou 4',;
7.5. Giroflex na parte superior traseira;
7.6. Dois Faróis com foco dirigível no carretel, para trabalhos noturnos;
7.7. Morsa ne. 3 para troca de bicos;
7.8 Cabides laterais

Laudo CTPP (Certificado para o Transporte de produtos perigosos)

8. PINTURA

8.1. Preparação da chaparia com lixamento e decapantes;
8.2. Aplicação interna com fundo Epóxicontra corrosão;
8.3. Aplicação externa de fundo com duas demãos de primer contra corrosão;

EURO-VAC
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8'4' Aplicação externa de acabamento com duas demãos de esmalte sintético pu automotivo,
escolhido em uma só cor de sua preferência;
8.5. Faixas refletivas em todo entorno do tanque e para_choque.
9. CONDTçÕES COMERCTATS

9.1. Preço do Equipamento: RS 229.000,00 (Duzentos e vinte e oito mil reais).
9.2. PAgAMENIO: EM ATÉ 30 DIAS APóS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL
9.3. Prazo de entrega: 90 dias.
9.4. lmpostos: lnclusos.
9.5. Frete: RETTRADA NO DEMAE, ENTREGA NO DEMAE_ CtF.
9.6. Validade da Proposta: 60 dias.
9'7' Garantia: 12 (doze) meses por pane espontânea no equipamento de nossa responsabilidade de
fornecimento. lnformamos que a garantia é integral apenas para os componentes de fabricação
própria da Euro-Vac, os demais componentes obedecerão a garantia de seus fabricantes, de acordo
com suas normas.
Esclarecemos que durante o período de garantia, qualquer defeito apresentado no equipamento
será corrigido em nossa fábrica em Campinas SP, correndo todas as despesas de transporte por conta
do cliente, assim como o deslocamento de um técnico caso seja solicitado.
Constatada qualquer anomalia, como utilização ou operação indevida, falhas de manutenção,
acidentes ou reparos feitos por outras oficinas, a garantia cessará automaticamente.

9.8. Cancelamento do pedido: O pedido só poderá ser cancelado, caso o cliente indenize a Euro Vac
por todos os gastos já efetuados, ficando de propriedade do cliente, o produto no estado em que se
encontra.
SOMOS CERTIFTCADOS COM:
Certificação do INMETRO para fabricação de Tanques Rodoviários para produtos perigosos, sob
Registro ne OO57 7 2 I 2Ot9 ;
CAT ns. OO74lL7 - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito;
ccr ne. B2/2077 - certificado de capacitação Técnica expedido pelo DETRAN;
ABNT sob ínsc. ABNT-NBR 13399 Códígo NtEV Sp05p;
Aprovação de para-choque ne. 0204699 e protetores laterais resolução CONTRAN 323/09;
Todos os processos juntos a ANFIR: Assoc. Nac. dos Fabricantes de lmplementos Rodoviários.
Sem mais, nos colocamos à disposição de V.Sas.

TURO.VÂC
lnd Cam. de MJq. tmp.Âgrtcotas lrrtr

ATENCIOSAMENTE,

THIAGO LEITE
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PROPOSTA No. 3489-23

PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEInÃo oo PINHAL
nrgernÃo Do pTNHAL - pnnenÁ
CNPJ :- 76.968.O 64 I OOOL-4Z
Sr. Cícero
magali mossato@hotma il.com
pmroinhal@qmail.com

ESCOPO DO FORNECIMENTO
Fornecimento de um equipamento da marca EURovAc MoDELo 7oK-s6/1,6o para límpezas, desobstruções e
desentupimentos em tubulações de até @zoomm através de hidrojateamento a alta pressão, equipado com sistema
de sucção a vácuo, podendo ser operados simultaneamente. com montagem e instalação inclusas, em veículo de

--propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, FoRD MoDELo cARGo 7377, decor branca e placas Ne
AUA 3796, que será enviado à fábrica da EUROVAC, para alongamento do chassis para 4.g00mm e posterior
implementação. Este, deverá estar desprovido de quatquer implementacão.

DESCRITIVO TÉCNtCO

1- Tanque em formato cilíndrico, com capacidade total para 8.600 litros, fabricado em chapa de aço carbono ASTM
A3611020 com certificado de qualidade, de espessura3,1t6".Com reforços externos em anéis perfil U de 6,,;
1'2' Soldado internamente pelo processo MIG e externamente pelo processo de Arco Submerso;
L'3' Tampo dianteiro e traseiro em formato abaulado toresférico. sendo a tampa traseira articulada, disposta sobre
dobradiças laterais, com abertura manual para limpeza interna. Seu travamento é através de borboletas e fusos
roscados de fecho rápido, com vedação por meio de borracha nitrílica sBR oca, que garante o não vazamento da
carga;
1.3.1 Tanque fixo, sem basculamento.
1.4. Dividido internamente em 2.000 litros para água limpa do hidrojato, com:
1.4.1. Boca de visita @50omm para inspeção interna e abastecimento da água;
1.4,2' Registro lateral de 02.1'/2" com junta Storz para abastecimento através de hidrante;
1-.4.3' Saída para alimentação da bomba de alta pressão com registro de A3', e filtro y;

-1.4.4. Registro de 7.lf 4" para drenagem do compartimento.
1'5' Reservatório de detritos com 6.000 titros, sobrando 600 (seiscentos) litros para alimentação da bomba de anel
líquido;
1'6' Quebra-ondas equidistantes no interior do tanque, para acomodação da carga enquanto o equipamento estiver
em movimento;
1'7' Dois visores de nível, nas duas laterais para aferição da carga de detritos, em vidro temperado com prático
sistema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sendo um para o compartimento de água do hidrojato, e outro para
o reservatório da água que alimenta a bomba de anel líquido;
1'8' Tubulação de carga com registro de esfera de 4" e bocal de engate rápido, localízado na parte lateral traseira;
1'9' Tubulação de descarga com registro de gaveta de 6" e bocal de engate rápido, posicionado no inferior da tampa
trase i ra;
1'10' Carretel fixo hidráulico, instalado no tampo traseiro, com 60 metros de manguei ra de !/2,,,dotado de junta
rotativa.
1'11' campânula superior @3oomm, para bloqueio do sistema de vácuo quando o tanque atingir o nível máximo, por
meio de esfera 4" de retenção em borracha SBR;

ElrdÊrãÇo:
Eua Hrnoel Àtui3 llomis lrlavrrro, il, g1g
Jd. Scnrr Eíig§nla. s*ltoÍBP
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vsndaâ Güir.Êrnô
8er6io Dias Filtro
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Campinas, 24 de novembro de 2023.
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1,12. Segundo sistema de segurança com esfera de reten
pag.2

ção para tanque cheio: Depurador cilíndrico na lateralsuperior, com dreno por registro de L.Lf 4,,;
1'13' Biqueira para descarte dos dejetos, que ultrapassa o chassi, para quando feita a limpeza interna do tanque osresíduos não caiam sobre o caminhão em aço INOX _ 304;
1.14. Para-choque articurado, aprovado pero rnmetro sob ne. 00306/07;
1.15. Protetores laterais no equipamento RESoLUÇÃo CoNTRAN 323/Og;
1'16' Escada lateral, tipo marinheiro, com passadiço antiderrapante para acesso à parte superior do tanque;1'17' suporte para mangotes, para-lamas com para barro, protetores para lanternas, porta cones, suporte paraextintor;
1.18 caixa de ferramenta medindo 1.000mm X 400mm X 400 mm em polietileno.
1.19 Suportes para placas de risco.
Tudo conforme normas ABNT- CNT - INMETRO _ E DNER.
2. BOMBA DE ANEI LíQU|DO MODELO BAL 24.500.
2'L' Desenvolvida para trabalhar com deslocamento de ar de até 24.soo litros por minuto, vácuo à 700mm.hg (9,5m'c'a')e pressão positiva de até 1,5 Bar, em rotação de 1.100 RpM, absorvendo 32 Hp de potência;

-2'2' capaz de sugar até 10 metros de profundidade ao nível do mar, e distância de até 100 metros do equipamentoao local de sucção;
2'3' carcaça construída em ferro fundido, rotor em aço nodular, eixo em aço 1020 embuchado com aço inox,vedação por retentores, rolamentos rubrificados em banho de óleo;
2'4' Refrígerada por meio da água que circula em seu interior, alimentada pelo reservatório de 6001ítros feito dentrodo tanque;
2'5' chave de reversão (chave de 4 vias), que permite alternar entre vácuo e pressão dentro do tanque, interligadaentre tanque e bomba;
3. BOMBA DE ALTA PRESSÃO TRIPTEX
3'1' Bomba triplex, para operar com vazão de 56 L/min e pressão de L60 Bar (2.320 psi), pedind o 44 Hpde potência
para acionamento;
3'2' Equipado com: válvula de segurança contra picos de pressão, válvula reguladora de pressão com ajuste fino, emanômetro para monitoramento da pressão;

4. ACIONAMENTO DAS BOMBAS

5. SISTEMA HIDRÁULICO

-,. PAINEL DE COMANDO
6.1 lnterruptores das luzes e sinalização externas
6.2 lnterruptor do painel

7. ACESSóRtOS

7.1,.50 metros de mangueira de alta pressão 1/2,'
7.2. um bico concentrado de !f2", para lavagem de pátios, pistas e fachadas;
7.3. Um bico de Lf2" para pequenas desobstruções;
7.4. Tomada de Mangote Macho (Bocal Engate de Mangote)de 3,, ou 4,,;
7.5. Giroflex na parte superior traseira;
7.6. Dois Faróis com foco dírigível no carretel, para trabalhos noturnos;
7.7. Morsa ne. 3 para troca de bicos;
7.8 Cabides laterais

8. PINTURA

8.1. Preparação da chaparia com lixamento e decapantes;
8.2. Aplicação interna com fundo Epóxicontra corrosão;

ÊnderÇco:
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8.3. Aplicação externa de fundo com duas demãos de primer contra corrosão;
8'4' Aplicação externa de acabamento com duas demãos de esmalte sintético pU automotivo, escolhido em uma só
cor de sua preferência;
8.5. Faixas refletivas em todo entorno do tanque e para-choque.
s. corrrolçõEs coMERctAls
9.1. Preço do Equipamento: RS 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco míl reais).
9.2. Pagamento: EM ATÉ 30 DIAS APós A EMIssÃo DA NoTA FIscAL
9.3. Prazo de entrega: 120 dias.
9.4. lmpostos: Inclusos.
9.5. Frete: RETIRADA E ENTREGA Do cAMtNHÃo rrra NoSSA rÁgRtcR cAMptNAS (Sp)
9.6. Validade da proposta: 60 dias.
9'7' Garantia: 12 (doze) meses por pane espontânea no equipamento de nossa responsabilidade de fornecimento.
Informamos que a garantia é integral apenas para os componentes de fabricação própria da Euro-vac, os demais
componentes obedecerão a garantia de seus fabricantes, de acordo com suas normas.
Esclarecemos que durante o período de garantia, qualquer defeito apresentado no equipamento será corrigido em

vlossa fábrica em campinas sP, correndo todas as despesas de transporte por conta do cliente, assim como o
deslocamento de um técnico caso seja solicitado.
constatada qualquer anomalia, como utilização ou operação indevida, falhas de manutenção, acidentes ou reparos
feitos por outras oficinas, a garantía cessará automaticamente.

SOMOS CERTIFICADOS COM:
certificação do INMETRO para fabricação de Tanques Rodoviários para produtos perigosos, sob Registro ne
oo5772l2Ot9;
cAT ns. oo74/17 - certificado de Adequação à Legislação de Trânsito;
ccr ns. 032/2077 - certificado de capacitação Técnica expedido pelo DETRAN;
ABNT sob insc. ABNT-NBR 13399 Código NtEV Sp05p;
Aprovação de para-choque ne. 0204699 e protetores laterais resolução CONTRAN 323/09;
Todos os processos juntos a ANFIR: Assoc. Nac. dos Fabricantes de lmplementos Rodoviários.
Sem mais, nos colocamos à disposição de V,Sas.

Atenciosamente,

r* *[*!ffi k-*L^ $ ffi ,ft .ÍG,r,.Gom.bÍ
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Limeira, 24 de novembro de 2023 PROPOSTA NO.401-23

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA
CNPJ :- 76.968.064/0001 -42
Sr. Cícero
magalimossato@hotmail.com
pmrpinhal@gmail.com

ESCOPO DO FORNECIMENTO
Fornecimento de um equipamento da marca EUROVAC MODELO 't0K-56/'160 para limpezas, desobstruçóes
e desentupimentos em tubulações de até A2O\mm através de hidrojateamento a alta pressão, equipado com

sistema de sucção a vácuo, podendo ser operados simultaneamente. Com montagem e instalação inclusas,

em veículo de propriedade da Prefeitura lrrlunicipal de Ribeirão do Pinhal, FORD IUODELO CARGO 1317, de

cor branca e placas No AUA 3796, que será enviado à fábrica da EUROVAC, para alongamento do chassis
para 4.800mm e posterior implementação. Este, deverá estar desprovido de qualquer implementação.

DESCRITIVO TÉCNICO
1- Tanque em formato cilíndrico, com capacidade total para 8.600 litros, fabricado em chapa de aço carbono

ASTM A36/1020 com certificado de qualidade, de espessura 3/16". Com reforços externos em anéis perfil U

de 6";
1.2. Soldado internamente pelo processo tr/lG e externamente pelo processo de Arco Submerso;
1.3. Tampo dianteiro e traseiro em formato abaulado toresférico. Sendo a tampa traseira articulada, disposta

sobre dobradiças laterais, com abertura manual para limpeza interna. Seu travamento é através de borboletas
e fusos roscados de fecho rápido, com vedação por meio de borracha nitrílica SBR oca, que garante o não

vazamento da carga;
1.3.1 Tanque fixo, sem basculamento.
1.4. Dividido internamente em 2.000 litros para água limpa do hidrojato, com:
1.4.1. Boca de visita O500mm para inspeção interna e abastecimento da água;
1.4.2. Registro lateral de @2.112" com junta Storz para abastecimento através de hidrante;
1.4.3. Saída para alimentação da bomba de alta pressão com registro de @3" e filtro Y;

í.4.4. Registro de L114" para drenagem do compartimento.
1.5. Reservatório de detritos com 6.000 litros, sobrando 600 (seiscentos) litros para alimentaçáo da bomba

de anel líquido;
1.6. Quebra-ondas equidistantes no interior do tanque, para acomodação da carga enquanto o equipamento
estiver em movimento;
1.7. Dois visores de nível, nas duas laterais para aferição da carga de detritos, em vidro temperado com
prático sistema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sendo um para o compartimento de água do hidrojato,

e outro para o reservatório da água que alimenta a bomba de anel líquido;
1.8. Tubulação de carga com registro de esfera de 4" e bocal de engate rápido, localizado na parte lateral

traseira;
1.9. Tubulação de descarga com registro degaveta de 6" e bocal de engate rápido, posicionado no inferior

da tampa traseira;
1.10. Carretel fixo hidráulico, instalado no tampo traseiro, com 60 metros de mangueira de 112", dotado de
junta rotativa.
i.tt. Campânula superior O300mm, para bloqueio do sistema de vácuo quando o tanque atingir o nível

máximo, por meio de esfera 4" de retenção em borracha SBR;
1.12. Segundo sistema de segurança com esfera de retenção para tanque cheio: Depurador cilíndrico na

lateral superior, com dreno por registro de 1.114";

1.13. Biqueira para descarte dos dejetos, que ultrapassa o chassi, para quando feita a limpeza interna do

tanque os resíduos não caiam sobre o caminhão em aço INOX - 304;

1.14. Para-choque articulado, aprovado pelo lnmetro sob no. 00306/07;
1.15. Protetores laterais no equipamento RESOLUÇÃO CONTRAN 323/09;
í.16. Escada lateral, tipo marinheiro, com passadiço antiderrapante para acesso à parte superior do tanque;

1.17. Suporte para mangotes, para-lamas com para barro, protetores para lanternas, porta cones, suporte

para extintor;

Rua Marginal Anhanguera, km 134 - N. 7498
CEP. 13486-971 _CAIXA POSTAI,

- Bairro dos Lopes - [.imeira - S.p. - Fone: I 9 4103-9879 I 9.82A5-3433
2088 - www.tanquealfa.com.br - vendas.tanquesalfa@email.com



'1.18 Caixa de ferramenta medindo 1.000mm X 400mm X 400 mm em polietileno.
1.19 Suportes para placas de risco.
Tudo conforme normas ABNT - CNT - INMETRO - E DNER.
2. BOIVBA DE ANEL LÍOUIDO I\,4ODELO BAL 24.500 .

2.1. Desenvolvida para trabalhar com deslocamento de ar de até 24-500 litros por minuto, vácuo à 700mm.hg
(9,5 m.c.a.) e pressão positiva de até 1,5 Bar, em rotação de 1.100 RPlr,4, absorvendo 32 HP de potência;

2.2. Capaz de sugar até 10 metros de profundidade ao nível do mar, e distância de até 100 metros do

equipamento ao local de sucção;
2.3- Carcaça construída em ferro fundido, rotor em aço nodular, eixo em aço 1020 embuchado com âço inox,
vedaÇão por retentores, rolamentos lubrificados em banho de óleo;
2.4. Refrigerada por meio da água que circula em seu inlerior, alimentada pelo reservatório de 600 litros feito
dentro do lanque;
2.5. Chave de reversáo (chave de 4 vias), que permite alternar entre vácuo e pressão dentro do tanque,
interligada entre tanque e bomba;
3. BOI\,,IBA DE ALTA PRESSÃO TRIPLEX
3.1. Bomba triplex, para operar com vazão de 56 L/min e pressão de 160 Bar (2.320 Psi), pedindo 44 HP de

potência para acionamento;
3.2. Equipado com: Válvula de segurança contra picos de pressão, válvula reguladora de pressão com ajuste
Íino, e manômetro para monitoramento da pressão;

4. ACIONAIVENTO DAS BOÀ/BAS
ACIONAMENTO DAS BOIVIBAS SE DARÁ ATRAVES DE TOMADAS DE FORÇA INDEPENDENTES
INSTALADAS NO CÂMBIO VEíCULO
5. SISTEÀ'A HIDRÁULICO
NÃo APLICÁVEL, CARRETEL MANUAL INSTALADO NA LATERAL DO VEÍCULO
6. PAINEL DE COMANDO

6.1 lnterruptores das luzes e sinalização externas
6.2 lnterruptor do painel

7. ACESSORIOS
7.1. 50 metros de mangueira de alta pressão 1/2"
7.2. Um bico concentÍado de 112", para lavagem de pátios, pistas e fachadas;
7.3. Um bico de 112" para pequenas desobstruções;
7.4. Tomada de Mangote lrilacho (Bocal Engate de Mangote) de 3" ou 4";
7.5. Giroflex na parte superior traseira;
7.6. Dois Faróis com Íoco dirigível no carretel, para trabalhos noturnos;
7.7- À/orsa no. 3 para troca de bicosi
7.8 Cabides laterais
Laudo CTPP (Certiflcado para o Transporte de Produtos Perigosos)

8, PINTURA
8.1. Preparação da chaparia com lixâmento e decapantes;
8.2. Aplicaçáo inlerna com fundo Epóxi contra corrosão;
8.3. Aplicação extêrna de fundo com duas dêmãos de primer contra corrosão;
8.4. Aplicação externa de acabamento com duas demãos de êsmalte sintético PU automotivo, escolhido em
uma só cor de sua preferência;
8.5. Faixas refletivas em todo entorno do tanque e para-choque.
9. CONDrÇÓES COMERCTATS
9.1. Preço do Equipamento: R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais).
9.2. Pagamento: EM ATE 30 DIAS APOS A EMISSAO DA NOTA FISCAL
9.3. Prazo de entrega: 120 dias.
9.4. lmpostos: lnclusos.
9.5. Frete: RETIRADA E ENTREGA DO CAIVINHAO EIV NOSSA FABRICA
9.6. Validade da Proposta: 60 dias.
9.7. Garantia: 12 (doze) meses por pane espontânea no equipamento de nossa responsabilidade de
íornecimento. lnformamos que a garantia é inlegral apenas parâ os componentes de fâbricação própria da
Euro-Vac, os demais componentes obedecerão a garantia de seus fabricantes, de acordo com suas nort"nas.

Esclarecemos que durante o período de garantia, qualquerdeÍeito apresentado no equipamento será corrigido
em nossa fábrica em Campinas SP, correndo todas as despesas de transporte por conta do clientê, assim
como o deslocamento de um técnico caso seja solicitâdo.
Constatada qualquer anomalia, como utilização ou operação indevida, falhas de manutenção, acidentes ou
reparos feitos pôr outras oÍicinas, a garantia cessará automaticamente.

rro dos Lopes - Limeira - S.p. Fone: l9 4103-9879 / 9.8205-3433

!98dêsJê!q!e§4E@gEêiLçs4
Rua Marginal Anhanguera, km 134 - N. 7498 Bai

CEP. I3486-971 - CAIXA POSTAL 2088 Íà.com.br

SOI\,,IOS CERTIFICADOS COM:
CertiÍicação do INMETRO para fabricação de Tanques Rodoviários para Produtos Perigosos, sob Registro no

00577212019;
CAÍ n'.0074117 - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito;



CCT no. 03212017 - Certificado de Capacitação Técnica expedido pelo DETRAN;
ABNT sob insc. ABNT-NBR 13399 Código NIEV SP05P;
Aprovação de para-choque no. 0204699 e protetores laterais resolução CONTRAN 323109;
Todos os processos juntos a ANFIR: Assoc. Nac. dos Fabricantes de lmplementos Rodoviários.
Sem mais, nos colocamos à disposição de V.Sas.

Atenciosamente,

ALFA EQU IPAIV ENTOS RODOVIARIOS
Vendedor: MARCIO
19 4103-9879 / 9.8205-3433
Whatsapp 19 9.8122-4873

Rua Marginal Anhanguera, km 134 - N. 7498 - Bairro dos Lopes - Limeira - S.p. - Fone: l9 4103-9879 I 9.8205-3433
CEP. 13486-971 CAIXA POSTAL 2088 - www.tanouealfa.com.br - vendas.tanquesalfà@g4Aü.çqflq



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropríada no valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais) para que

possamos dar andamento ao processo licitatório visando à aquisição de 01 Equipamento de

hidrojateamento para limpeza de tubulações a ser instalado em um caminhão de propriedade da

municipalidade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fízerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

I'
\

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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PREFEITURA DE

E§TÀ§O §O PÀRÀNÀ

N/AN I F ESTAÇÃO O RÇAN/ E NTARIA.

REFERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária'

OBJETO

jateamento

solicitação.

01 Equipa

de tubul

de hidro

conforme

Setor de ComPras/Licitações, q

apropriada, Porém não há e

conforme segue.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este

ue o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária

disponibilidade de saldo, para a celebração pretendida'

Orgão - 03 - Secretaria IVunicipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações'

eto/Ativida de - 04.122.0003.1003 - lnvestimentos - obras e lVlodernização urbana
Proj

Natureza da Despesa - 4'4.90.52.00.00 - Equipamentos e IVaterial Permanente

Codigo reduzido - 00430 - 0OO - 0000/01/07 l00lo0 - Recursos Ordinários (livres)

Codigo reduzido - 00440 - OO5O1 - O5otl04l99lO0l0O eceitas de Al ções de Ativos.

Ribeirão do Pi

lVarcelo Corinth

Contador

Ao

Depa rtamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNpJ: 76.968.06 4lOOOt-Al- e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mÍl reais) para

que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à aquisição de 01 Equipamento de

hidsateamento para limpeza de tubulações a ser instalado em um caminhão de propriedade da

municipalidade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.Pr.oov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.Dmrpinhal@omail.com

Prezados Senhores,

n
I\N
\t, \!\
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PREFEITURA MUNICTPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTR,ODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Aquisição de um equipamento para

lii'rrpezas, desobstruções e desentupimentos em tu'uuiações de até ú200nrm através de

hidrojateamento a alta pressão, equipado com sistema de sucção a vácuo, podendo ser operados

simultaneamente, com montagem e instalação inclusas, em veículo de propriedade da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal, cito o caminhão FORD MODELO CARGO 1317, de cor branca e placas

N9 AUA 3796.

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

Os serviços de abastecimento de água e esgoto da munícipalidade são concedidos a Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR, a qual que por mais que se esforce, tem que se8uir os planos e

metas iá traçados para os próximos 15 anos, fora o fato de que a grande maioria das equipes de

manutenção é terceirizada e com uma extensa área de cobertura, o que geralmente causa impactos

negativos nos retornos de solicitação de serviços. A aquisição do equipamento proposto se destina

ao trabalho de limpeza e desobstrução das tubulações hidro-sanitárias do município através de jatos

de água de alta pressão, bem como sucção a vácuo que servirá também para uma eventual limpeza

emergencial de fossas, o que auxiliará a municipalidade numa rápida resposta a serviços

emergenciaís, bem como aos corriqueiros que por ventura possam ser solicitados.

2 -ÁREAREeursrrANTE
Ánea nreursrurre RESPONSAVEL

PEDRO PR.ESTESDEPARTA|\4ENTO DE OBRAS

3 _ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de
2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

lF REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

A Empresa vencedora deverá apresentar comprovação de que já executou o serviço de instalação do
Equipamento em veículo similar ao que será fornecido pelo Município.

5 - ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES

O quantitativo dos equipamentos foi realizado com base nos funcionários disponíveis para composição
da Equipe de manutenção, o que na situação atual nos permite adquirir um equipamento sem
comprometer o restante das atividades do Departamento de Obras.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

As pesquisas de pÍeços no mercado foram realizadas conforme lnstruções da IN no 73/2020 e Decreto
Federal no 7.98312073. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média, a mediana:caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o, a

mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras (T -Student) para

uma significância de 75o/o, sendo possível assim obter os valores médios e medianos de preços,

descartados, portanto, valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA.

Campinas, 27 de novembro de 2023. PROPOSTA No, 2O9O-23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ
cNPJ:- 76.968.0641 OOOI-42
Sr. CÍcero
môaalimossato@hotmail. corn
o m rpin ha l@ o mail-çqlo

Fornêcimento de um equipâmento dâ mârca EUROVAC MODETO 10K-47/160 para limpezas,

desobstnrçôes e desentupimentos em tubulaçôes de âté @200mm através de hidrojâtêâmento a altê
pressão, equipado com sistema de sucção a vácuo, podendo !er opeíados simúltaneamente. Com

montagem ê instalâçâo inclusês, em veiculo de propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeiíão do
Pinhal, FORD MO0El"O CARGO 1317, de cor branca e placas Nq AUA 3796, que será enviado à fábrica
da EURoVAc, para alongamento do chassis parâ 4.800mm e posterior implementação. E!!9LÍE!9!!
estâr dêsDÍovldo de qualqueÍ impleínentação.
DESCRMVO TÉCNKO

1- Tanque em formato total para 10.600 {der mil e seisaentos) litros, fâbricado em chêpâ de aço

câÍbono ASTM 436/1020 com certificado de quâlidade, dê espessura 3/16". Com reforços externos
em anéis perfilU de 6";
1.2. Soldado internamente pelo processo M16 e extemâmente pelo processo de Arao Submer5o;

1,3. Tampo dianteiro e trasêiÍo em formato âbaulado toresférico. Sendo â tômpa traseira articulâdâ,
disposta sobre dobíadiças laterais, com abertura manuãl para limpeza internâ. Seu trâvômento é

ataavés de boíboletes e fusos roscados de fecho rápido, com vedâção por meio de borraaha natrilica

SBR oca, que gârânte o não varamento dâ carSa;

1.3.1 Tanque f ixo, rem ba§aulamento.
1.4. Oiüdido inteÍnâmente em 2.mo (dols mll) litros para átua llmpa do hldrojato, com:

1.4.1. Boca de visita 0500mm para inspeção interna e abâstêcimênto dâ á8uâ;

1.4.2. ReSistro lateral de @2.1/2" com junta Storz para abastecimento âtravés de hidrente;
1.4.3. Saída para alimentação da bomba de alta pressão com registro de @3" e filtÍo Y;

1.4.4. Registro de 1.1/4" para drenagem do compartimento.
1-5, BeseÍvatóíio de detrltos com 8.0@ (ofto mll) lttÍos, sobrando 600 (seiscentos) litros para

alimentação da bomba de anel liqúido;
1.6. quebra'ondas equidistantes no interior do tanque, paía acomodação da carga enquanto o

equipamento estiver em movimento;
1.7. 0ois visores de nivel, nas duas laterais para aferiçâo dâ cãrga de dêtritos, em vidro temperado
com prático sistema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sendo um para o compartimento de

água do hidrojato, e outro parã o reservâtório da áBua que alimenta a bomba de anel líqt ido;
1.8. Íubulação de câr8a com re8istro de esferâ de 4" e bocal de engate rápido, localizado nâ parte

lateraltraseira;
1.9. Íubulação de descâr8ã com registro de gaveta de 6" e bocal de êngate rápido, posicionâdo no

inferior da tampa traseire;
1.10. CaÍÍetel la mecânlco na lateral do equipamento, equlpado €om 50 mettos de môntueira dê

U2", dotado de junta rotativa.
1.11. Cempânula superior 0300mm, parâ bloqueio do sisteme de vácuo quando o tanque ãtinSir o
nível máximo, por meio de esfera 4" de retenção em boraâcha SBR;

1,12.segundo sistema de segurança com êsfera de retenção para tanque cheio: oepurador cilíndÍico
nâ lateral superior, com dreno por registro de 1.1/4";
1.13. Biqueira para descarte dos dejetos, que ultrapassa o châssi, pârâ quando feita a limpeza internâ
do tanque os resíduos nâo câiãm sobre o câminhão em aço lNox - 304;

EURO.VAC

EtrRO l'AC ltrdús1ú. e Comêrclo de ll{qulnrs e Implem.ntos Agr'í.oLs LÍdr.
Rllr Flüulo de Áloreldâ,4?2 - C{nplo.r - SP - Crp: Ém2-100 - IeI (19) !21ê4t31 - F.r: (19) 3216-Á]E4

Sitê: §1r \r.errr.or,ac.c om.l.rr. E



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.14. Para-choque articulado, aprovado pelo lnmetro sob ns. 00306/07;
1.1.5. Protetores laterais no equipamento RESOLUçÃO CONTRAN 323109;

1.16. Escada lateral, tipo marinheiro, com passadiço antiderrapante para acesso à parte superior do
tanque;
1..1^7. Suporte para mangotes, para-lamas com para barro, protetores para lanternas, porta cones,

suporte para extintor;
1.18 Caixa de ferramenta medindo 1.000mm X 4ffimm X 400 mm em polietileno.

1.19 Suportes para placas de risco.

Tudo conforme normas ABNT - CNT - INMETRO - E DNER.

2. BOMBA DE ANEL ÚOUIDO MODELO BAL 24.500 .

2.1., Desenvolvida para trabalhar com deslocamento de ar de até 24.500 litros por minuto, vácuo à

700mm.hg (9,5 m.c.a.) e pressão positiva de até 1,5 Bar, em rotação de 1.100 RPM, absorvendo 32

HP de potência;

2,2. Capaz de sugar até 10 metros de profundidade ao nível do mar, e distância de até 100 metros do
equipamento ao local de sucção;

2.3. Carcaça construída em ferro fundido, rotor em aço nodular, eixo em aço 1020 embuchado com
aço inot(, vedação por retentores, rolamentos lubrificados em banho de óleo;
2.4. Refrigerada por meio da água que circula em seu interior, alimentada pelo reservatório de 600

litros feito dentro do tanque;
2.5. Chave de reversão (chave de 4 vias), que permite alternar entre vácuo e pressão dentro do
tanque, interligada entÍe tanque e bomba;
3. BOMBA DE ATTA PRESSÃO TRIPUX
3.1. Bomba triplex, para operar com vazão de 47 Umin e pressão de 160 Bar (2.320 Psi), pedindo zl4

HP de potência para acionamento;
3.2. Equipado com: Válvula de segurança contra picos de pressão, válvula reguladora de pressão com

aluste fino, e manômetro para monitoramento da pressão;

4. ACIONAMENTO DAS BOMBAS
ACIONAMENTO DAS 8p.MBAS SE DARÁ ArRAVÉS DE ÍON4ADAS DE FORCA INDEPENDENTES INSÍAIADA' NO

cÂuatoveÍcuto

5. SISTEMA HIDRÁULICO
HÃoApucÁvEL CÂRRETEL MAnruAL lÍ\lsrAtADo tir^ tATÉRAl. DovEícLEo
6. PAINET DE COMANDO

6.1 lnterruptores das luzes e sinalizaSo externas
6.2 lnterruptor do painel

7. ACESSóRIoS
7.1.50 metros de mangueira de alta pressão 1/2"
7.2. Um bico concentrad o de tlT" , para lavagem de pátios, pistas e fachadas;

7.3. Um bico de V2" para pequenas desobstruções;
7.4. Tomada de Mangote Macho (Bocal Engate de Mangote) de 3" ou 4";
7.5. Giroflex nã parte supeÍior traseira;
7.6. Dois Faróis com Íoco dirigível no carretel, para trabalhos noturnos;
7.7. Morsa ne. 3 para troca de bicos;
7.8 Cabides laterais

Laudo CTPP (Certificado para o Transporte de Produtos Perigososl

8. PINTURA

8.1. Preparação da chaparia com lixamento e decapantes;
8.2. Aplicação interna com fundo Epóxi contra corrosão;
8.3. Aplicação externa de fundo com duas demãos de primer contra corrosão;

EURO-VAC

EURO-VAC IndúStta e Comercio de llâquinas € Implementos Agrícolas Ltda.
Rua Flllnto de Âlmelda, 472 - Campinas - SP - Cep: 13082-200 - Tel (19) 32f 64E31 - Fax: (r9) 32f6-6384

§ite: r+"$rr.tul'o!'acrour.b,r' E-mall: vendes@eurorac.com.br



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EURO.VAC
lnd ir. Cê ltj{. lmp. Aj.ic.'á! LU.

'uti?:i1.,:f,iil,ffi,
{';'i1",11*;. " 't

8.4. Aplicação êxternâ de acabamento com duâs demãos de esmalte sintético PU âutomotivo,
escolhrdo em umá sócor de suâ prefeíênciâ;

8.5. Fairâs reíletivas em todo entorno do tanque e para-choque.
9. coNDrçÕEs coMÉRcrars
9.1, PÍêço do Equipam.nto: RS 228.0m,00 (Duzentos e vinte e oito mil reai5).

9.2. Pôgamento: EM ATÉ 30 D|AS APÓS A ÊMISSÃO DA NOTA FISCÂI-

9.3. Píaro de entÍe6a: 90 dias.

9.4. lmpostos: lnclusos.

9-S. Frete: RÉTIRADA NO DEMAE, ENÍREGA NO DEMAE- ClF.

9.6. Valldade dô Proposta:60 dias,

9.7. GaÍantia: 12 (doze) meses por pane espontânea no equipamênto de nossa responsabilidâde de
fornecimento. lnformamos que a gârantia é intêgral apênas pâra os componentes de fâbricação
própria da Euro-Vâc, os demais componentes obed€ceÍão a garentia de seu5 fabricantes, de acordo
com Suas noímas,
Esclarecêmos que durânte o periodo de garahtia, qualquer defeito aprêsentado no equipamento
será corri8ido em nossa fábrica em campinas sP, correndo todas as despesas de transporte por conta
do cliente, assam (omo o deslocamento de um técnico cêso seja solicitâdo.
Constatada quâlquer anomalia, como utilizâção ou operaçâo indevida, fâlhas de manutenção,
âcidente5 ou reparos feitos por outras oficinas, â gârantiâ cêssârá automâticâmente.

9.8. cancelamênto do pêdido: o pedido só poderá ser câncêlado, caso o cliente indênize a Euro Vac
por todos os gâstos iá eíetuados, ficando de propriedade do cliente, o produto no estado em quê se

ênaontía,
soMos cERÍrÍtcÂDos coM:
cenlítaÉo do INMEÍRO paÍô ÍabÍicação deÍanques RodoviáÍios pâÍa Produtos Peíigoso5, sob
ReSistro ne m5772/2019;
CAÍ ne. 0074/17 - certificado de Adequaéo à l-egislação de Trânsato,

cí ne.032/2017 -Certificado de CapacitaÉo Técnica expedido pêlo DFTRAN;

ABNÍ sob ,n5c. ABIIT-NBR 13399 Código NlÊV SP05P;

Aprovação de para-chôque n9. 0204699 e protetorês lateíâi5 resolução CONTRAN 323/09;
Todos os processos,untos a aNFIR: As'oc. Naa. dos Fabricantes de lmplementos RodoviáÍios,
Sem mais, nos colocâmos à disposição de V.5as.

ATENCIOSAMENÍÊ.
.THIAGO 

LE ITE

I

>:

EURO-VAC F

ELIRO l'ÂC Indúírl. e CoEér(lo de iÍâqulots e ImpleEetrtos Agrlcohs Llds-
Rur FlüDto d. ÁIEeld.,472 - C.úph.s - SP - C.p: É0t2-200 - Tel (19) 32rG431 - Fat: (19) 3216 6384

SIte: §'n rv.eu [olrc.c om.br
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flaboraddRêvÉado po.

Rêvisâo:02

oa.lmenlo FoRrT-H

Oata Oovolução:
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
RIBEIRÃÔ Do PINHAL - PARANÂ
CNPJ :- 76.968.0ô4/000'l -42
Sr. Cicero
magElim03sáo@hotmâil.com
pmrpinhal@gmail.com

ESCOPO DO FORNÉCIMENÍO
Fomecimento de um equipamento da mârce EUROVAC MOOELO 10K-56/160 parâ limpezas, desobslruçôês
e desentupimentos em tubulâçóes de até O2oomm através de hidrojatêamenb a alta pressão, equipado com
sÉteína de suoção a vácuo, podendo ser operados simullâneamente. Com montagem e instâlação inclusas,
êm veículo de pÍopriedade da Prefeitura Municipâl de Ribeirão do Pinhal, FORO MODELO CARGO 1317, de
coÍ brancâ ê placâs No AUA 3796, que será enviado à ftíbricá da EUROVAC, pârâ alongamer{o do chassis
para 4 800mm e posterior implementação. Esie, devêrá esiar desproüdo de qualquer implêmentação.

OESCRITIVO TECNICO
1- Tanque êm formaio cillndrico. com capacidãde totel pera 8.600 líros, fa&icádo êÍn chapa de aço caóono
ASÍ[,! À36/1020 com êertiricado de qualidade, dê espessura 3/1ô". Com refoÍços extêrnos em aneis peúl U
de 6";
1.2. Soldado intemamente pelo processo MIG ê exErnamente pelo píoceg§o dê Arco Sub.nêrso;
1.3. Íampo diânleiro e trasearo em formato abaulado toíesíérjco. Sêndo ã tampa traseiía âÍtculada. disposta
sobrê dobradiç3s laterais, com abêrtura manualpâra limpeza inErna. Seu travamenb é afavés de boôolêtas
e fusos roscádos dê fecho rápido. com vedação por meio de borÉúa nitrllica sBR ocâ. que qarante o não
vazâmento da carga;
1.3.1 Tanque íixo, sem bâsculamento.
1.4. Divadido intemamente em 2.000 litros paÍa água limpa do hidrojato, com:
1.4.1. Boca de üsita @500mm pâra inspeÉo interna e abaste'cimento da água;
1.4.2. Registo lateral de 02.12" com junta StoÍz parâ âbaÉtecimento através de hidrante;
1 4 3. Selda pera alimentaçâo da boÍnba de alta Fessão com registro de @3- e filto Yi
1.4.4. Rêgistro de 1.'l14" para drenagem do compartimênto.
1 .5. Reservatorio dê dêfitos com 6.000 litros, sobrando 600 (sêiscêntos) litros paía elimentação da bomba
de anel lhuido,
'l.6. Quêbre-ondas êquidÉbntes no interioÍ do tânque, para acomodação da carga enquahto o equipamênlo
e§liver em movimentoi
1.7. Dois visores de nível, nâs duas laterais para aÊÍçáo da carga de delntos, em viílo tempeíado cdYl
prático sislema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sêndo um pârâ o compârtimento de água do hidÍojato,
ê outro para o Íeservatário da águô que alimenta a boÍnba de anêl líquido;
1.8. TubulaÉo dê cãrga com registro de esÍere de 4" e bocâl dê engab rápido, lrcálÊado na parte laterel
traseira:
1.9. Tubulâção de descargâ com regist.o de gavete de 6" e bocálde êngab rápido, posicionado no inferioÍ
da bmpa tÍaseire;
1.Í0. Caríebl fxo hidráulico, instalado no tampo íaseiÍo, com 60 metíos de mangueira dê 1/2", dotado de
junta rotativa.
1.11. Cámpânulâ superior O300mm, pare bloqueio do sistema de vác1ro quand,o o tanque atingir o nívêl
máximo, poÍ meio de esfêra 4' de íetenÉo êm borracha SBR;
1.12. Segundo sistema de s,egurànçâ com esfera dê ÍeEnção para tanque chêio: Depurador cilindíico na
laleral superior, com dreno por registro de '1.1/4";

t-13. BrqueiÍa para descaÉe dos deietos, que ultrapas* o chassi, para quando feita a limpeza intêmâ do
tanque os residuos náo ceiam sobre o caminhão êm aço INOX - 304;
'1.14- Parã-choque arliculado, aprovedo pelo Inmeao sob no. 00306/07:
1.15 Píotelores láereis no equipamenb RESOLUÇÃo CoNTRAN 323/09.
1.16. Escada leteral, lipo mârinheiío. com passadiço antideÍraparÍte parâ âcesso à parte supeíior do tanque;
1.17, Suporte para mangotes, pata-lamas coln para barÍo, píotêtores paÍa lantemas, Porta conês. suporte
para extintol;

^,\LF/\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

'1.'18 Calxa de ferÉmênte medindo 1.000mm X 400mm X 400 mm em polietileno.
1.19 Suportes pare places de risco.
Tudo coflÍorme normas ABNT - CNT- INMETRO - E ONER.
2, EOMBA OE ANEL L|OUIDO MODELO BAL 24.500 ,

2.1- Deseôvolüda paÉ tÍabalhar com deslocamento de ar de até 24.500 litros por minuto, vácuo à 700mm.hg
(9.5 m.c.a.) e pÍessâo positiva de até 1,5 Bar, em rotâÉo de 1.100 RPM, âbsorvêndo 32 HP dê potência:
2.2. Capaz de sugar até 10 mefos de profundidade ao nível do mar, e distâncie dê até 100 meaos do
equipamento ao localde suoçãoi
2.3. caÍcaça conslruída em Íêro fundido, rotoÍ em aço nodular, eixo em aço 1020 emhrúado com aço inox,
vedaÉo por retentoÍes, rolementos lubÍillcâdos em banho dê óleo;
2.4. Reiigerada poÍmeio da água que circula em seu interior, alamentada pelo reseNatório de 600lifos fêito
dentro do tanque;
2.5- Chave de rêversáo (cháve de 4 vias), quê permite alternar entre vácuo e píessão denfo do tanque,
intêrlbada êntre tanque e bomba;
3. BOMBA DÊ ALTA PRESSÃO ÍRIPLEX
3.1. Bomba tíiplex, para operar com vazáo de 56 L/min e pÍessêo de 160 Bar (2.320 Psi), pedindo 44 HP de

polência pera acionâmento;
3.2. Equipado com: Vàwla de segurança contra picos de pressão, válvulâ regulâdora de pressão com aruste
fino, e manômetro para monitorâmento da pressáo:

4. ACIONAMENTO OAS BOMBAS
ACIONAMENTO DAS BOMBAS SE DAFÁ ATRAVES DE TOMADAS DE FORçA INDÉPENDENÍES
INSTALAOAS NO CÂMBlo VEICULO
5, SISTEMA HIDRAULICO
NÃo APUoAVEL, oARRETEL MANUAL INSTALADo NA LATERAL DO VEíCULO
6, PAINEL DE COMANDO

6.1 lntêrruploÉs das luzes e sinalizaÉo externas
6-2 lnteÍruptor do peinel

7, ACESSÓRIOS
7.1. 50 metros de mangueira de alta pressão'l/2"
7.2. Um bico concenhado de 1/2", para lavagêm de Élios, pistâs e fachâdas;
7.3. Um bico de 1/2" para pequenas desobstuções;
7.4. Tomada de Mangote Macho (Bocal Engate de lúengote) de 3" ou 4";
7.5 Giroíex na perte superioí tÍaseira;
7.6. Dois Faróis com foco dirigivel no caríetel, para babalhos noturnosi
7.7. Àrorsa no. 3 para troca de bicôs;
7.8 Cabidês laterais
Laudo CTPP (Certifrcado para o Írânsportê de Produtos Perllosos)

8, PINTURA
8.1- Prep€ração da chapâria com lixámento e decapantes;
8.2. Aplicáção interna com fundo Epóxi contra corrosáo:
8.3. AplicaÉo extêrna de fundo com duâs demãos de primeÍ conte corosáo;
8.4. Aplicação externa de acabamento clm duas demãos de esmaltê sintético PU aúomotivo, escolhido em
uma só cor de sua preferênciá;
8.5. Faixás reílêtavas em todo entorno do tanque e para-choque.
9. CONOrÇÔES COMERCTAIS
9.1. Pre@ do Equipâmêntoi R$ 245.000,@ (Duzentos e quarenta e cinco mil rêâis).
9.2 Pagemenro' EM ATÉ 30 DtAs APÔs A EMtsSÀo DA NoTA FlscAL
9.3. Prezo dê enfega: 120 dias.
9.4. imposlos: lnclusos.
9.5. Frete: RETIRAOA E ENTREGA Do CAMtNHAo ÉM NOSSA FABRICA
9.6. Validade da Propostâ: 60 dias.
9.7. Garantiai 12 (doze) meses por pene espontânea no equipamento de nossa responsabilidadê de
tornecimento. lníbrmamos quê a garanüa é inlegral apenâs pârâ os componentes de íabÍicação própria da
Euro-Vac, os demais componentes obedeceíão a gârantia de seus fabricántes, de acordo com suals hormas.
Esclarecemos qlrê duaânteo periodo de gaÍanlia, qualqueÍdefêito apresentado noequipamento sêÉ corrigido
em nossa fábÍicâ em Campines SP. @rrendo todãs as despesas de transpoÉê por conta do cliente, assim
como o deslocamenlo dê um lécníco caso seja solicitado-
Consiatada qualquer anomalie, coúo úilizaÉo ou operaÉo indevida, Íalhas de manubnção, acidentês ou
repãros íeitos por ouaas ollcinas, a gaÉntia cêssará aulomaticâmenle.

so[,ros cÊRTr FrcADos coM:
Certifcação do INMETRO pãra fabricação deTanques Rodoviários para Produtos Perigosos, sob RegislÍo no

oo577212019:
CAT no. 0O74l17 - Certiíicâdo de AdequaÉo à LegislaÉo de Tíânsito:

Rua Margiuâl tui[ín$em. htr I-r4 N. 7,198 - Bauro ôs Irpes - LiiDeiln S.p.-FoDe: l9.1103-9379 9 8205--].l.l,t
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CCT no. 03?J2o17 - Certificado de Capacitação Técnica expedido pelo DETRAN;
ABNT sob insc. ABNT-NBR 13399 Código NIEV SP05P;
Aprovação de para-úoque no. 0204699 ê pÍotetores laterais resolução CONTRAN 32309:
Todos os processos juntos a ANFIR: Assoc. Nac. dos Fabricantes de lmplementos Rodoviários.
Sem mais, nos colocamos à disposição de V.Sas.

Atenciosamente,

ALFA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
Vendedor: MARCIO
19 4103-9879 / 9.820S3433
Whatsapp 19 9.81224873

Rua Ntargiual tuihar4nrera. km l l.l - N. 7498 - Baino dos Lopes * Linreira * S.p. - Foue: 19 4103-9879 i 9.8205-34,13
CEP. 134E6-9? I - ClrXÀ POSTÀL 20EE - \\111\ .1ar$realla ctrrl.trr - r'errdar.tar<guesrltàrá glli[.coru
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Campinas, 24 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHÂL
RIEEIRÃO DO PI HAL - PARÂNÁ
CNPJ:- 76.96a,064 I OOOL-42
Sr, Cícero
maoalimossato(ô hotmail.com
pmrpinhal(ôq ma il.com

PROPOSTA No. 3489-23

ESCOPO OO R)RNECIMENÍO
tohecimento de um equipamento da mârca ÉURoVAc MODÊLO 10K-56/160 pôra limpe2âs, desobstruções e

d€lentupimentos em tubulações de até 0200mm atrâvés de hidroiateamento a âlta pre5são, equipâdo com sistema

de sucÉo a vácuo, podêndo ser opeíados simultaneamente. com montagem e instalação inclusas, em veiculo de
propriedâde da PÍefeitura Muni(ipel de Ribeirão do Pinhal, FORD MODETO CARGO 1317, de cor branca e plâces Ne

AUA 3796, que será enviado à fábrica dâ EUROVAC, parâ alon8amento do chassis para 4.800mm ê posterior

implementação.@

DESCRTTTVO ÍÉCNTCO

1- Tanque em formato cilíndrico, com capâcidadê totâl pârâ 8.600 litros, fabricado em chapa de aço carbono ASTM

A36/1020 com ceÍtificado de quâlidade, dê êspessura 3/16". Com reforços externos em aneis perfil U de 6";
1.2. Soldado internamente pelo processo MIG e externamentê pelo processo de Arco Submeíso;
1.3. Tampo dianteiro e traseiro em formâto abaulado toresférico. Sendo a tampa traseira articulada, disposta sobre

dobradiçâs laterâis, com abertlría mânual parâ limpeze interna. Seu travâmento é através de borbolêtâs e fusos

roscados de fecho rápido, com vedaçâo por meio dê borrâcha nitrílica 58R oca, que garante o não vazamento da

carga;

1.3.1 Tanque f ixo, sem basculamento.
1.4. Oividldo intêÍnamehte em 2.000|itÍos paÍâ água llmpa do hldrolato, com:

1.4.1. Boca de visita 0500mm para inspeção internâ e abastecimento da á8ua;

1.4.2. Registro lateralde @2.1/2" com junta Storz parâ abêstecimento atravé5 de hidrante,
1.4.3. Saída parâ âlimentâção da bomba dê alta pres5ão com registro de 03" e filtro Y;

1.4.4. ReSi5tro de 1,1/4" para drenegem do compartimento.
1.5. ReseÍvatóÍlo de detrltos com 6.0m lltros, sobÍândo 600 (seiscentosl litros para alimentação dâ bomba de ãnel
líquido;
1.6. Quebre-ondes equidistântes no interior do tanque, paía acomodação da carga enquanto o equipamento estiver
em movimentoj
1.7. 0ois vigores de nível, nas duâs lâterais para aferição da cãrga de detritos, em vidro temperado com prático

sistema de limpeza. Mais dois visores de coluna, sendo {,lm para o compârtimento de água do hidrojato, e outro parâ

o reseNâtóíio da á8ua que âlimenta a bomba de anel líquido;
1.8. Tubulação de cârga com re8istro de esfera de A" e bocel de engate rápido, localizado na parte lâteraltraseirai
1.9. Tubulação de descârga com registro de gaveta de 6" ê bocal de en8ate rápido, posicionêdo no inferior da tampâ
trasêi.a;
1.10. carretêl flxo hldráulico, inrtalado no tampo lÍaselÍo, com «) mêtÍos dê mânguelra dê V2", dotâdo de iunta
rotâtiva.
1.11. campánula superior 0300mm, paía bloqueio do sistema de vácuo quando o tanque atingir o nível máximo, por

meio de esferâ 4" de retenção em borracha SBR;

Fon. '55 ra tlrrl 0422Jd. sr.r. Enllã,.. srno,SP fon.. r15 rr 9a2r4.60a9
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1.12. Segundo sistema de segurança com esíerã de rêtenção para tanque cheio: Depurador cilíndrico na lateral
supenor, com dreno poÍ reSistro de 1.1/4";
1.13. Biqueira para descarte do5 dejetos, que ultrapassâ o chassi, para quando feita â limpeza interna do tânque os

residuos não caiem sobre o caminhão em ãço INOX ' 30il;
1.14. Parê-choque ârticulado, âprovado pelo lnmetro sob n9. 00306/07;
1.15. Protetores laterais no equipamento RESoLUçÂo coNTRAN 323/09;
1.16. Escada latêral, tipo mârinheiro, com passadiço antiderrapante parâ âce§o à parte superior do tanque;
1.17. Suporte para mân8ote§, para-lâmas com para baÍro, protetores para lanternas, porta cones, supofte para

extintor;
1.18 Caixa de íerrâmentâ mêdindo 1.000mm x 400mm x 400 mm em polietileno.

1.19 Suportes para placas de risco.

Tudo conforme normas ABNÍ -CNT - INMEÍRO - E DNER-

2. BOMEA DE ANEL LÍqUtDO MODfl-O BÂr- 24.500.
2.1. Desenvolvida para trabalhar com deslocâmento de er de até 24.500 litros por minuto, vácuo à 700mm.hg (9,5

m.c.a.) e pressâo positiva de até 1,5 Bar, em rotação de 1.100 RPM, absorvendo 32 HP de potêncie;

2.2, Câpaz dê sugar até 10 metros dê profundidade âo nível do mar, e distância de eté 100 metros do equipamento

ao locâlde sucção;

2.3. Cêrcaçâ (onstruída em ferro fundido, rotor em aço nodular/ eixo em êço 1020 embuchado com aço líoi,
vedacão por retentores, rolamentos lubrificados em banho de óleoj

2.4. Refrigeradâ por meio da á8ua que circula em seu interior, alimentâdâ pelo reservatório de 600 litros feito dêntro

do tanque;
2.5. cheve de revêísão (châve de 4 vias), que p€rmite alternar entre vácuo e pressão dentro do tanque, interligadâ

êntÍe tênque e bomba;
3. BOMBA OE ALTA PRESSÃO TRIPLEX

3.1. Bomba triplex, parâ operâr com vâzão de 56 Vmin e pressão de 160 8âr (2.320 Psi), pedinô ,14 HP de potência

para acionamento,
3.2. Equipado com: Válvulâ de sêgurança contra picos de pressão, válvulâ reSulâdora de pressâo com ajuste fino, e

manômetro pârá monitoíamento da pressão;

4. ACIONÂMENTO DAS 8OM8AS
ÀAONAMENÍO DAS BOME4§ SE OARÁ AÍRAYÉS DE ÍOMÀDAS D€ FORçA INDEPEi,/)ÊNIES IN5ÍAIÀD49 IYq EÂM8TO WíCULO

5. SISTEMA HIDRÁULICO
ÃoArücÁrrEL c RIÍÍEL MÂ uÂt msrataDo rn uÍEIÁt Do vEkt to

5. PÂINTT DE COMANDO
6.1 lnterriJptores das luzes e sinalização externês
6.2 lnterruptor do painel

7. ACESSÓR|OS

7.1.. 50 metros de mangueira de alta pressão 1/2"
7.2. Um bico concenkado de 1/2", parà lavâ8êm de pát;os, pistas e fachadas;

7.3. Um bico de 1/2" pêaa pequenàr desobstruções;
7.4. Íomâdâ de Mângote Mâcho (Bocal Éngâte de Mêngote)de 3" ou 4";
7.5. Giroílex na pârte superioÍ traseira;
7.6. Dois Faróis com foco dirigivel no carretel, pâra trabalhos noturnos;
7.7. Morsa n9. 3 para troca de bicos;

7.8 Cêbides laterai5

trqto clp? (ctrú0c.do p.r:r o Tr.n.cort. dc kodútos P!dfp§61
A. PINTURA

8.1. PreparaÉo de ahapariâ com lixamento e dêcâpântes;
8.2. Aplacação interna com fundo Epóxi contrâ corrosão;

Fon.: .ss 19 99r79 0322
.v.r.o. n,6rt
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8.3. Apticâção externa dê fuhdo com duas demãos de primer contra corrosâo;
8.4. Apliaação externa de ecabamento com duas dêmãos de esmalte sintético PU automotivo, esco,hido em uma só

cor de sua prêferência;

8.5. Fâixas refletivar em todo entorno do tanque e para-choque.

9. CONDçÕES CO{\áERCrÂrS

9.1. PÍeço do tquipamento: RS 235,0m,00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais).

9.2. Patômento: EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA tlSCAL

9,3. Prazo de eotÍega: 120 diâs.

9.4. lmpostos: lnclusos.

9.5. FíEIE: RETIRADA E ENTREGA OO CAMINHÃO EM NOSSA FÁBRICA CAMPINAS (SP}

9.6. Validade da PÍoposta: 60 diâs.

9.7. Garantlâ: 12 (doze) meses poÍ pane espontânea no equipamento de nogsa responsêbilidade de foínecimento.
lnformamos que a gerantia é integrâl apênâs parâ os componentes de febricação própria da Euro-Vac, 05 demais
componentes obedecerão a garantia de seus fabricantes, de âcordo com suas normas.
Esclarecemos que durente o período de gârántiã, qualquer dêfeito epresentedo no equipamento sêrá corriSido em

nossa fábrica em Campinas SP, correndo todas a5 despesas de transpoíte @r contã do aliente, assim como o

deslocamênto de um técnaco caso seia solicitâdo.
Constatada quelquer anomalia, como utilizâção oú operação indevidâ, fálhas de mânutênção, êcidentes ou reparos

feitos por outrâs oficinas, a 8ârantia ce5sará autometicàmente.

soM(x cÊRTtfrcaoos coM:
certlfrcação do INMETRO paÍa ÍabÍicação de Tanques Rodoviários pâra paodutor perigosos, sob Re8lstrc nl
oos'r7212019:
CAT ne. m74/17 - Certificâdo de AdequaÉo à LegislaÉo de Írânsito;
CCÍ n9. 032/2017 - Certaficado de capacitação Técnica expedido pelo DETRAN;

ABNT sob insc. ABNÍ-NBR 13399 Código NIEV sP05Pi

Aprovação de para'choque ne. 0204699 e protetores lâterais resoluçâo CONÍRAN 323/09;

Todos os processosjuntos â ANfIR: Assoc, Nac. dos Fabricantes de lmplêmentos Rodoviános.

sêm mãis, nos colocamos à disposiçâo de v.Sas.

Atenciosamente,

§ + Veln li liiiilr.*"*:-... ..- 
",

Eôá.. .55 r9 19r19.0a22
Írur ra.no.l 

^|v.. 
rao..rr n.v.,Íô, ô. srl

Jd. srn!. €fi94n'.. solrols, rôn.. .9r rr 9a2!x 6oa9
E-n.tl: v.íd.r2ri.6pr..omrr.r.l..om.br €.nIr: v.ndà.r.i.ôpràcoôc,c'.r coh b,
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7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é RS 236.000,00 (duzentos e
trinto e seis mil reoisl.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO uM rODO

Após o levantamento das ínformações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no
seguinte objEtO: AQUISICÃO DE UM EQUIPAMENTO PARA LIMPEZAS, DESOBSTRUCÕES E

DESENTUPIMENTOS EM TUBUTACÔTS OT ETÉ O2OOMM ATRAVÉS DE HIDROJATEAMENTO A ALTA
PRESSÃO, EOU IPADO COM SISTEMA DE SUCCÃO A VÁCUO PODENDO SER OPERADOS
SIMULTANEAMENTE. COM MONTAGEM E INSTALACÂO INCTUSAS. EM VEíCULO DE PROPRIEDADE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI-, CITO O CAMIN FORD MODELO CARGO
1317, DE COR BRANCA E PLACAS N9 AUA 3796

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da
mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei
Complementar ns 723/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois
caso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuÍzo em termos de
economicidade, com perda de economia de escala. lgualmente poderá haver prejuízo em termos de
eÍiciência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar
diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. portanto, a

contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos,
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza ã gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
exccssivo de Êestão, com uma eventua! multiplicidade de contratos sob a perspectiva dc emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do
TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/Epp, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - ínerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao
câbo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados
sejam ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveís de serviço aquém dos
critérios estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de
execução do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se melhorar o atendimento aos munícipes que são afetados
pela obstrução de tubulações de esgoto, bem como os que ainda não possuem saneamento básico
^À .,,-- -^-iÀa^-i^-

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Providenciar a nomeação do Setor responsável pelo acompanhamento das instalações e
treinamentos necessários para a correta utilização do objeto a ser adquirido.
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12 - CONTRATAçÕES CORRETAÍAS/INTERDEPENDENTE5

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positívos e negâtivos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alteraçôes resultam em melhorias

ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de

janeiro de 2010, Capítulo lll, artigo 5.e, l, ll, lll e § 1a, exceto aqueles em que não se aplica a referida

norma. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da lnstrução Normativa SLTI/MP

n' O7/207O: da Resolução Conama ne 362, de23 de junho de 2005; da Resolução Conama ne 416, de

30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Ne 340, de 25 de setembro de 2003, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais

específicos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT

sobre resíduos sólidos. A contratação em questão não apresenta impactos ambientais prévios a

serem mitigados.

14 - VIABTLIDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contrãtação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e índiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento

dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo de aquísição do equipamento proposto.

15 - RESPONSÁVEIS

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

SECRETÁRIO DE PTANEJAMENÍO

PEDRO PRESTES

DEPARTAMENTO DÉ OBRAS
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ESPARGIDOR DE ASFALTO E LIMPA FOSSAS

Processo 3L712023

zLlL2/2023

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor EGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto: flbaixa trmédia Xalta

Dano{s}: Licitaçõo frocossodo, deserto ou contratoçdo deÍiciente, gostos com processo licitqtório
ineÍiciente.
Ação Preventiva: Verificor se os reguisitos previstos no §7e, ort. 78, da

Lei 14.133/27 forom cumpridos.
Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência: Corrigir os deficiêncios detectodos nos estudos preliminores. Responsável: Equipe de
planejamento

Risco O2: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade; Xbaixa Emédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Xmédia Ealta

Dano(s): Atroso ou onulação do licitação. Custos poro o Administroção
Ação Preventiva: Submissdo do processo o onólise do Procurodoria Jurídico. Verificor a
existência de cláusulos

nulas e/ou restritivos.

Responsável: Pregoeiro

Ação de Contingência: Reodequoçdo do edital e retiroda de cláusulos nulas e/ou
restritivos.

Responsável: Pregoeiro

Risco 03: Fracasso dos itens e/ou itens desertos

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s); lnviobilídode do controtoçdo dos serviços.

Ação Preventiva: Pesquiso de preços adequodomente reolizodo de formo a refletir os

volores de mercodo e busca por cotmot adequodo.

Responsável: Diretor de

Compras

Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de

Compras

Risco 04: Atraso na contratação dos serviços.

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Dalta
lmpacto: [baixa nmédia Xalta

Dano(s): Demora para conclusão no levantamento e conclusão da demanda,
Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Reuniões com os interessados na contratação para levantamento da

demanda e elaboração de documentos para a formalização processual da

contratação; Utílização de documentos padrão para a contratação dos serviços;
Alinhamento entre Equipe de Planejamento e Pregoeiro, durante o pregão, visando
redução de questionamentos durante o pregão

Ação de Contingência: convocação dos interessados para dirimir dúvidas durante a
elaboração dos documentos.

Responsável: Pregoeiro

Risco 05: Contratação com preço acima da média do mercado.

1

1. Dados do Processo:

Data

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Probabilidade: Xbaixa nmédia nalta
lmpacto: [baixa nmédia Xalta

Dano(s): Prejuízo ao erário.
Responsável: Diretor de
Cnmnra<

Ação Preventiva: Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Orientação normativa

específica para ta! fim.
Responsável: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingência: Cancelamento da contratação, inserindo os itens como parte da

contratação.
4. Responsáveis pela do Mapa de Riscos:

LUIZ

srcnrrÁRro oe

J

E LANEJAMENTO sEcRErÁRro DE oBRAs
PEDRO

2
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.O O7Ol2023, O QUAL VISA A AQUISIÉO DE UM EQUIPMANTO

ESPARGIDOR DE ASFALTO E UM EQUIPAMENTO LIMPA FOSSAS, NOS

MOLDES DA LEr 14.1331202r.

RraernÃo Do prNHAL, 21 or orzrueno DE 2023.'

DARTAG RAIZ

- PREFETTo MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpin ha l@uol.com.br



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 07O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 31 1/2023

Encontra.sê aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto e a aquisição de um equipamento espargidor de asfalto e um equipamento para limpezas,
desobstruçÕes e desentupimentos em tubulaçÕes conforme solicitaÉo do Departamento de Obras,
de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas nesle edital e seus anexos.

A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 1010112024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal aquisiçáo será de R$ 5í7.354,33 (quinhentos e dezessête mil
trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1íh4Smin e das 'l3h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodooinhal.pr.qov. br. lnfoÍmações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol com.br ou compras. pm rpin hal@qmail com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097 460C Central de Atendiínentc em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 21 de dezembro dê 2023

ô

N\rl\

í\ í\

Fayçal MelhêrÍt Chamma Juníor
Pregoêiro Municipal.

\\\

Rue Perâná 983 -Cêntro- CEP:86.490-000 -Fone: (43)36518301. CNPJ: 76.908.064/000í 42
End€reço elet ônlco www.Íibeiraodopinhal pr gov br - Ê-mall pmrpinhal@uol com br € compras.pmrpüúal@gnrâiÍ.corr
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 311/2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente êdital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de um equipamento
espargidor de asfalto e um equipamento para limpezas, desobstruções e desentupimentos em
tubulaçÕes conforme solicitação do Departamento de Obras e de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O reÍerido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /lrk LicitaçÕes e/ou
www,bll,orq.br no /lnk BLL Compras

DATA DA SESSAO: 1010112024
RECEBIfiTENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h0{i min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: ogh3omin.
LOCAL: www.bll.org,br "Acesso ldêntificedo no link - licitaçõ€s"
Para todas as rêfêrências dê têmpo será observado o horário dê Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R§ 517.354,33 (quinhentos e dezessete mil trezentos e cinquenta e quatro
reais e trinta e três centavos).

A Licitaçáo será regida pela Lei no 14 133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabêlêcidas nêste edital.

Sem preiuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estaÍão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇAO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO
09 IMPUGNACÂO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO't1

12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÔES FrNArs

Rue Peraná 983 - Centro - CEP: 84.49(XIOO - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.948.064/0«)1-42
Endereço eletrônlco www.riberíaodopinhal.pr.gov Dr - E-lnall pmrpinhal@uol co,Í br ê compras p,nrpinhal@gmârl conl

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" O7AI2O23.

01. DISPOSICÓES PRELIMINARES

I

15
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02. DOCUMENTOS TNTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃO:

4.í. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
44.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04i.
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 981, - Centro - CEP: 80.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 70.968.0041000í42
Enderêço êlêtrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gÍnail.com

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https:l/bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04612023, e-mail para contato: p1141inhal(ôuol conr br
ou compras pmrpinhal@qmail corl Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores indivÍduais; microempresas e empresas de pequeno
porte.
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestâo do contfato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
uczelll9ru ue rv/ u, uulluulrclruu cfllle srt
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela IegislaÇâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estendê-se a terceiro que auxilie a condução da
t-ô.^1.^t^t-áô n2 .r''âli.lârlâ .lê intêrlrântê .lê ê.ll inê .lê âôôiô nrnficcinnal êsôê^iâlizâd^ ^r' Í'n.i^4áfio
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÇáo que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍíicos de sua representaÇão no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaÇões do objeto da licitação em
conÍormidade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
ê^' 'ir,âlêntê ã^ 
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de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformídade com o
regulamento opeÍacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiÇões:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao cerlame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzar os procedimentos relatrvos aos lances e â escoiha da proposta do iance de menor preço;

0 ve ficar a habilitação do proponente classificado em pÍimeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sesseo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autoÍizar a contrataÉolaquisiçâo;
k) abÍir pÍocesso administrâtivo paÍa apuração dê iÍÍegülaíidades visando à apiicação de pe aiidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEilTA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas dêverão nomear através do instíumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhêcida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil, ou pêla
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeílÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
- -:. .^t:. "-pl tvclLlvá.

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasíl;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Lei!ões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabílidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técníca para realizafio
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
púbÍíca do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: conkto@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http:/lbll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
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5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a ahedLrra da sessâo púLrlica de ,|[-|!-GAMENTO DAS PROPOSTA.S, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habílitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifÍcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos vía upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveráo constar as específicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que sei'ão ofeitados, de confonmidade com o AiiEXO 0i Teri^no de Referência rjeste Editai;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderâo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos vaiores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofeúados, tanto na proposta inicial, quanto na etiapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
r ô^ 
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apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
ac coarrinloc nnnconrrônniac' aceinalrra tfa 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avalíar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos tornecedores deverâo estar conectados ao
sístema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
t 
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sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
6 ?Â Drrranla n trancerrren r{a caceãa nírhlina ac. lir.iÍanÍoe c.orãn infnrnrar{nc. om tomnn raal rln rralnr
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do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇáo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o ÍúENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
coniorme oeiiÍ]iüo nesie Lüilai e seus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificâção, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fasê fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
nrônôêtâê êrnnâlâ.1âe

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais
licitantesl
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará ã proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, reÍerente ao último lance ofertado após a negociação
Íealizada, em câmpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Editai e.la
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
terlros da Lei Federal 14.'13312421, iio que couber, podendo Íicai inrpedida de iicitar e ser inclúída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaçâo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da íase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornêcedores MPE, será concedido o pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/0ô e
117l1l .^^+^A^. rln annarramonta .lâ êôêêã^ .tÂ .tieh' rtâ ê mÂ.liâhtÂ 
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para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se.ja, permanecer em fase de
"classiflcação/habilitaÉo" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicagão", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiíicação, e assim sucessivamente,
até a apuraÇâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que se,a obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será veÍificada a conformidade entre a proposta de
meno[ preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das êxigêncÍas fixadas no Edital, o objeto será ad.iudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupóe o pleno conhecimento e
ater-rdin]ento às exigências de habilitáçâo pÍevistas rro Editái. O Licitante será resporrsávei poÍ todas
as transaçÕes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Ílrmes e
vêrdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sisterna eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dô vaioí consignadü no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.6í. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseÍvando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEOORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a pÍoposta classiÍicada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratâção neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descârga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto deste licitaÉo.
6.3. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇão náo tenha
estabeiecido lijnites niínimos, exeeto quando se referirenr a mateiiais e instaiações de propÍiedade do
próprio licitante, paÍa os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a Íealizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somênte poderá ser reiniciâda mediânte
a./iso pré./!o no sistema corn, no nrínirno, vinte e quat!'o horas de antecedência, e a ocorrência será
rêgistrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marôa, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou pÍopostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

07 - CRITERIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO |TEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações lécnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisáo peio PregoeiÍo acêÍca dâ aüeitação do lance de menoÍ vaioÍ;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examlnará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classaficaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedêndo a sua
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habilitaÉo. Se íor necessário, repetirá esse procêdimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocoÍÍências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL, CURSOS E HOMOLOGACÂO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser rcalizada através do e-mail pmrpinhal@ uol.com.br e
cornoras. pmrpinhal@qrnail com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possÍveis falhas no sistema dê envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos lelefones (43) 355í-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pêlos rêsponsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçeo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório dêverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desÍgnada para aberlura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
cja data de recebimento cio pêdido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela
elabora@o do edital e dos anexos-
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêíame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10- As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e vincularão os
pârticipantes e a administiaçâo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no píazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados flcam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9 1.4. Não será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando
não justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.1 5. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da êmpresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@ uol. com br e compras pmrpinhal@qmail corn para que se.ia possível â publicaçáo
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
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10.í. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanÇÕes serão considerados:
10.2.1. a naluÍeza e a gravidade da infraÉo cometida;
1u.1.1, ds puuuIdruduE§ uo oit§u uurutcr.u,
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para â Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oÍienteçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhlda no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação of!cia!.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata Íegistro de preços, deixar de entregar ou aprerentar documentaçâo falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamenlo da execuÉo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contÍato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,
fizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantês dâ puniÇâo ou até que seja promovide a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penahdade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao pÍocesso.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.'1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município Íirmará contrato/Ata registro
de PreÇos ou documento equivalente específlco com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1L2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ata registro de PÍeços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCÉDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motrvo lustiÍicâdo, aceito pelo Munrcipro. As
assinaturas poderão seÍ digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de PreÇos dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
pÍoposta e habilitaçâo, coi-n esta iicitação, paÍa ôelebração do ContÍato/ Ata Íegistro de PreÇos.

12 . PRAZOS, LOCAIS E COND ES DE ENTREGA DO OBJETO

12,1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de PrêÇos deverá executar os serviços a
partir da assinatuÍa entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÉo, de acordo com o
desc!'ito no Termo de Referência constantê do A.nexo 01 e Cláusula Segundâ da Mlnur-a do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13 í. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
númêro do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nomê e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
i 5.2. A enrpresa deveÍá apresentaí docun'tento oficial comprovândo o [eajuste, acompanhado de
requertmento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento êm planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçóes oficiais devendo, nos pÍeÇos supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relâtivas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

í6 . DA CONOIJTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRUPCAO

'16.í. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e Íazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o ob.ietivo de influenciar a aÇáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b) "prática fíaudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objêtivo de inÍluenciar o processo
de licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquêmâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântês, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou íazet
deciaíaçÕes íalsas aos represeirtantes do oÍganismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedii
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentaçÕes, por paÍte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
â) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42A12015 e regularnentos, corn aplicaçáo das sançÕes administra./as poruentura
cabíveis,
b) Ajuizamento de aÉo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei n' 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art.40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as orovidências cabiveis.

17 - DrsPosrÇÕEsflNAt§

17.1. A presente licitaçao não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em partê, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provoGlçâo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abêrtura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquêr fase da licitaçâo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apreseniado, ou, câso tenha sido o vencecior, a rescisão do contratolaía
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções cabiveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquêr fase da licitaçâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclalecimentos adicionals deverão fazêJo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÉo/inabilitaÉo.
17.5. O dêsatendimento de exigências Íormais náo essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicaÉo e a exâta compreensão da sua
proposta.
i7.0. As fioimas que discipiinan'i este Pregão serão sempre inteÍpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
'17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, aanda, mediante publicaÇáo no
Diário Oficial do Estado ou MunicÍpio.
í7 R ôê ^âê^ê nã^ ôrêviêtô< hêcÍê trÁitâl corãn doaididnc ôal^ Pra^^air^
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação impÍica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
'17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo Íealizada.
17.1'1. O foro designado para iulgamento de quaisquer questões iudiôiais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribêirâo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impeça a realizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequentê, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contÉrio.

,l

Ribeirâo do_Pinhal, de mbro de 2023

NÀ Ii^Fayça IM Chamma Junior

2cgoei
ro Oficial.

\ \\trrx
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXlll, "3" s ";" da Lei n. 14.133t212't).

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de 01 (um) Espargidor de AsÍalto instalado em
Caminhão Íornecido pelo Município e 01(um) equipamento para limpezas, desobstruções e desentupimentos em
tubulações de até o200mm através de hidrojateamento a alta pressão, equipado com sistema de sucÇão a
vácuo, podendo ser operados simultaneamente, com montagem e instalaÉo inclusas em veículo de propriedade
do Município, cito o Caminhâo Ford modelo Cargo 1317, de cor branca e placas no AUA 3796 de acordo com
cond uantidades e enctas nos termos das tabelas abaixo

28'1 354,33 281 354.33

436577 TANOUE. MATERIAL: AÇO. CAPACIDADE M MA: 6.000 L. 236.000,00 236 000.00
ESPECIFICAÇÀO: EQUIPAMENTO PARÂ LIMPEZAS,
DÊSOBSTRUÇÔES E DESENTUPIMENTOS EM TUBULAÇÔES DE
ATÉ O2OOMM ATRAVÉS DE HIDROJATEAMENTO A ALTA PRESSAO,
EOUIPADO COM SISTEMA DE SUCÇÃO A VACUO, PODENDO SER

INSTALAÇAO INCLUSAS EIII VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA
PREFE URA IUUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL. CIIO O
CAMINHÁO FORD MOOÊLO CARGO 1317, DÊ COR BRANCA E
PLACAS N" AUA 3796. DESCNNVO IÉCNICO:
TANOUE COM CAPACIDADE DE ARI\,IAZENAMENIO MINIIVIA DE
10.600 (DEZ MrL E SETSCENTOS) LrrROS, FABRTCADO Ervl CHAPA
DÉ AÇO CARBONO- COM ESPESSURA DE 3í6", COM REFORÇOS
EXIERNOS E,M ANEIS PERFIL U IJE t'", SULDADO INTERNAIÚENIE
PELO PROCESSO MIG E EXTERNAMENTE PELO PROCESSO DÊ
ARCO SUBMERSO; IAMPO DIANÍEIRO E TRÂSEIRO EM FORMATO
ABAULÂDO ÍORESFÉRICO. SENOO A TAMPA TRASEIRA
ARTICULÂDA, DISPOSTA SOBRE DOBRADIÇAS LATERAIS, COM
ABERTURA MANUAL PARA LIMPEZA INTÊRNA, TRAVAMENTO
ATRAVÉS DE BORBOLEÍAS E FUSOS ROSCADOS DE FECHO
RÁPIDo, CoM VÉDAÇÀo oUE GARANTE o NÂO VAZAIÚÉN IO DA
CARGA.TANOUE FIXO, SEM EASCULAMENTO, DIVIDIDO
INTERNAMENTE EM 2.OOO (DOIS MIL) LITROS PARA ÁGUA LIMPA
DO HIDROJATO, COM BOCA DÉ VISITA O5OOMM PARA INSPEÇAO
INTERNA E ABASTECIMENTO DA ÁGUA; REGISIRO LATERAL DE
02-112" COM JUNTA STORZ PARA ABASTECIMENTO ATRAVÉS DE
HIDRANTE; SAIDA PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTA
PRESSAO COIVI REGISTRO DE 03" E FILTRO Yi REGISÍRO DE
,1 ,1/4' PARA DRENAGEM DO COMPARTIMENTO RESERVATÔRIO
DE DEIRITOS COM 8,OOO (OITO MIL) LITROS, SOBRANDO 600
(SEISCENTOS) LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOI\íBA DE ANEL
LIOUIDO: OUEERA-ONDAS EOUIDISTANTES NO INTERIOR DO
TANQUE, PARA ACOMODAÇÁO DA CARGA ENQUANTO O
EQUIPAMENTO ESTIVER EM MOVIMENTO: DOIS VISORES DE
NÍVEL, NAs DUAS LATERAIS PARA AFERIÇÃO DA CARGA DE
DETRITOS. EM VIDRO IEMPERADO, DOIS VISORES DE COLUNA.

,E^rÍrl TtE 
^/: ^ 

nô Htnaô t^Tô
E OUTRO PARA O RESERVATÓRIO DA AGUA OUE ALIMENTA A
EOMBA DE ANEL LIOUIDO TUBULAÇÀO DE CARGA COI\,I
REGISTRO DE ESFERA DE 4' E BOCAI. DF ENGATE RAPIDO,
LOCALIZADO NA PARTE LATERAL TRASEIRA; TUBULAÇAO DE
DESCARGA COM REGISTRO DE GAVETA DE 6" E BOCAL DE
ENGATE RÁPIDO, POSICIONADO NO INFERIOR DA TAI\4PA
TRASEIRA; CARRETEL MECÂNICO NA LATERAL DO
EOUIPAIVIENTO, EQUIPADO COM 50 METROS DE MANGUEIRA DE
1t2" DOTADO DE JUNTA ROTATIVA,CAMPANULA SUPÉRIOR

2

QIDE

01 Unid

1

604165 Veícu{o Especial Tipo: Caminhão Espargidor. ESPECIFICACÃO:
ESPARGIDORYAQUECEDOR/DISTRIBUIDOR DE ASFALTO, DO TIPO
CALDEIRA TÉRMICA, COM CAPACIDAOE DE ARMAZENAMENTO DE
6 OOO LITROS, COM MAÇARICO A DIESEL, SISTEMA DE
AQUECIMENTO E BOMBEAMENTO A SER INSTALADO EIU

CAMINHÁO TOCO MARCA IVECO TECTON í50E2,I, ANO DE
FABRTCAÇÂO 20í8, MODELO 2019, COM ALONGAMENTO DE
CHASSI E CARDÃ
AS FMPRFSAS INTERESSÂDAS DEVERTÃO COMPROVAR
EXPERIENCIA NA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO EM VEíCULO
SIMILAR AO FORNECIDO PELA MUNICIPALIDADE,

01 Unid
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O3OOMM. PARA BLOQUEIO DO SISTEMA DE QUANDO O
TANQUE ATINGIR O NÍVEL MÁXIMO, POR IVIEIO DE ESFÉRA 4" DE
RETENÇÂO EM BORRACHA SBR; SISTEMA DE SEGURANÇA
SECUNDÁRIO COM ESFERA DE RETENÇÃO PARA TANQUE CHEIO:
DEPURADOR CILINDRICO NA LATERAL SUPERIOR, COM DRENO
POR REGISTRO DE 1.1t4"t . BIOUEIRA PARA DESCARTE DOS
DFJFTOS QLIE ULTRAPASSA Ô CHASSIS, PARA-CHOQIIE
ARTICULADO, APROVADO PELO INMETRO SOB NO, 00306/07]
PROÍETORES LATERAIS NO EQUIPAIUENIO RESOLUÇÂO
CONTRAN 323/09; ESCADA LATERAL, ÍlPO MARINHEIRO, COM
PASSADIÇO ANITDTRRAPANTE PARA ACESSO À PARTÉ
SUPERIOR DO TANQUE; SUPORTE PARA MANGOTES, PARA-
LÂMAS COM PARA BARRO, PROIEÍORÊS PARÂ LANTERNAS,
PORTA CONES, SUPORIE PARA EXTINTOR; CAIXA DE

CONFORME NORMAS ABNT - CNT _ INMETRO E DNER, BOMBA DE
ANEL LIOUIDO DESENVOLVIDA PARA TRABALHAR COM
DESLOCAMENTO DE AR DE ATÉ 24,500 LITROS POR MINUTO,
vAcuo À 7oo[rM.HG (9,5 M.c.A.) E PRESSÃO POSIÍ|VA DE ATÉ 1,5
BAR, EM ROTAÇAO DE 'I,,IOO RPM, ABSORVENDO 32 HP DE
POTÊNCIA:, CAPAZ DE SUGAR ATÉ 10 MEÍROS DE
PROFUNDIDADE AO NíVEL DO MAR, É DISTANCIA DE AIÉ 1OO

MÉIRüS OO EQÜiPAMENTO AO LOCAL DE SUCÇÃO, CARCAÇA
CONSTRUÍDA EM FERRO FUNDIDO, ROTOR EM AÇO MO,DUI.ÁR,
Erxo EM AÇO 1020 ETVTBUCHADO COM AÇO |NOX, VEDAÇAO POR
RETENTORES. ROLAMENTOS LUBRIFICADOS EM BANHO DE
óLEo: REFRTGERADA poR t\4Elo DA ÁcuA ouE CTRCULÂ El\4 sEU
INTERIOR, ALIMENTADA PELO RESERVATÔRIO DE 600 LITROS
FEITO DENTRO DO TANQUE; , CHAVE DE REVERSÃO (CHAVE DE 4
VIAS), QUE PERMITE ALTERNAR ENTRE VÁCUO E PRESSÃO
DENTRO DO TANOUE, INTERLIGADA ENTRE TANQUE E BOMBA;
BOMBA DÊ ALTA PRESSÀO TRIPLEX PARA OPERAR COM VAZÃO
DE 47 UM|N E PRESSÁO DE 160 BAR (2.320 PSr), PEDTNDO 44 HP
OE POTÊNCIA PARA ACIONAMENTO, EQUIPADO COIU VALVULA
DE SEGURANÇA CONTRA PICOS DE PRESSÃO, VÁLVULA
REGUTÂDORA DE PRESSÀO COM AJUSTE FINO, E MANÔMETRO
PARA I\,IONITÔRAMI N TO DA PRESSÃO- O ACIONAMENTO DAS
BOMAÁS SE DARA ATRAVÉS DE TOMADAS DE FORÇA
INDEPENDENTES /NSIÁLÁOÁS NO CÃMBIO YEICULO, PINIURA
COM PREPARAçÃO DA CHAPARIA COM LIXAMENTO E
DECAPANTES; APLICAÇÂO INTERNA COM FUNDO EPÓXI CONTRA
CORROSAO; APLICAÇAO EXTÊRNA DE FUNDO COM DUAS
DEMÁOS DE PRIMER CONTRA CORROSÃO; APLICAÇÃO EXTERNA
DE ACABAMENTO COM DUAS DEMÂOS DE ESMALTE SINTÉTICO
PU AUTOMOTIVO, ESCOLHIDO EM UMA SÓ COR DE SUA
PREFERÊNCIA, FAIXAS RLFLEIIVAS Et.4 TOOO ENTORNO OO
TANQUE E PARA-CHOQUE,

ÁCESSÓRiOS:
50 METROS DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÂO 1/2" ;

01 BICO CONCENTRADO DE 1/2", PARA LAVAGEM DE PAÍIOS,
PISIAS E FACHADAS;
O,I BICO DE 1/2" PARA PEOUENAS DESOBSTRUçÔES;
iOtúADA DE MANGOTE IViACHO (8OCAL EI{GATE DE MANGOTE)
DE 3" OU 4";
GIROFLEX NÂ PARTE SUPERIOR TRASEIRA:
DOIS FARÓIS COM FOCO DIRIGÍVEL NO CARRETEL, PARA
TRABALHOS NOTURNOS;
MORSA NO, 3 PARÁ TROCA DE BICOS;
CABIDES LATERAISi
LAUDO CTPP (CERTIFICADO PARÂ O TRANSPORTE DE
PRODUTOS PERIGOSOS).

AS EMPRE§AS INTERESSADAS DEVERÃO COMPROVAR
EXPERIENCIA NA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO EM VEICULO
SIMILAR AO FORNECIDO PELA MUNICIPALIDADE.

MODELO REFERENCIA: EUROVAC 10K.471160

1.2 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justiÍicativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3 O custo estimado total das aquisições ê de R§ 517.354,33 (quinhentos e dezessete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e

517 3í,33Íotal

Rua Paraná 983 - Cêntro - cEP: a6.49o-o0o - Fone: (43)35518«)1. ct{PJ: 76.968.064/000í42
Endereço eletrônlco www ribeirâodoprnhâl.pr gov.br - E{nall pmrpiflhal@Lrol com br e compras.pmrPinhâl@gmârl.com
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trinta e três centavos), conÍorme tâbela acima

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6., inciso Xxfll, alínea'b'da Lei n.
11.133t202',t1.

2.1. A presente licitação é justificada tendo em vista o gasto anual com a terceirização de obras de pavimentaçáo consideradas

simples, com a aquisiçáo de produtos para reparos paliâtivos, bem como com a locação de equipamentos similares, consome uma

boa fatia do orçamento municipal, custos esses que com a aquisiÉo do equipamento solicitado serão diminuídos e reempregados
de uma melhor forma para a populaçáo, haja vista que os próprios técnicos do municipio denominam os referidos sêrviços de
reparos como "Enxugar Gelo". A aquisiçáo rio equipamenio cio iiem 0i vern como instrumento para a reestruturaçáo da rtraiira
viária de nosso município, proporcionando a amplantaçáo de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas e manutençáo dos
pavimentos já existentes, trazendo uma melhora de mobilidade e na qualidade de vida para a população atendida.

2.2. Já o item 02 devido ao tempo de operaçáo e de suas peculiaridades de uso, os atuais sistemas de galeÍias de águas pluviais

e de esgotamento sanitários existentes apresentam trechos onde a tubulação está assoreada, comprometendo sua eÍiciência e
seu desempenho, bem como pontos onde as ocorrências de entupimento e obstruçóes se repetem, exigindo frequentes
manutenções correlivâs, as quais motivadas pela terceirizaçáo regional dos serviços pela concessíonária demoram bem mais que

o previsto. Com a âquisiçáo do item proposto, o Município pretende aprimorar o sistema de manutenção dos sistemas,
proporcionando um serviço mâis ágil a populaçáo envolvida.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO Ut TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso Xxlll,
alínêa'c')

3.1 Pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e açóes operacionais conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÀO (art. 60, XXlll, alíneâ'd',da Lei no 14.133/21)

4.1 Não será admitida a subcontratãção do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aús. 96 e seguintes da Lei no 14.133/2í, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade quejustifique a exigência de garantia de execução
4.3. A CONTRATADA compromete"se e obriga-se a cumprií o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA devêrá arcaÍ com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRA-|ADA será responsável pela observáncia de toda legisiaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Íermo de Referênciai
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relaçâo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsâbiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo dê Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comeÍciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçõês, vale-
transporte, vale-refeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA paÍa com esles encargos, náo
tÍansÍeíe a coNTRATANTE â responsabtltdade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitendo-sê à ampla e irrestrita
fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem
assumidas, todas as condiçôes de habilitãçáo e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgáos competêntes e o pÉzo de
validade quando for o caso, sendo vedâdâ a utilizaçáo de produtos com alterações de caracterÍsticas, ainda que dentro do prazo
de validade.

5. MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL (arts.6', XXlll, allnêa "e" d a Lei n. ',14.13312021\

5.1 Os equipamentos seÍão enlregues em atê '120 (cento e vinte) dias corÍidos, contados â partir do recebimento autoÍização de
foÍnecimento, nos endereços abâixo, de segunda a seÍa feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.1 Sêcrêtaria dê Obras situada à Rua Paraná N.'983 - (43)3551-8320;
5.2. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e.mail indicado na autorização de Íornecimento, e em caso
que náo seja possível a êntÍega na deta êstabelecida, a empÍesa deverá comunicar âs íazões Íêspêctivas com pêlo menos (02)
dias de antecedênciâ para que quaiquer pleito de prorrogação cie prazo sejâ anaiisado, ressalvadas situações de caso íortuito e
força maior .

5.3 O(s) equipamento(s), seráo objeto de inspeção, que será realizada pelo(s) fiscal(ís) indicados na autoização de
íomecimento.

Rua Paraná 983 -Contro- CEP: 88.490400 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.964.0041@0í42
Endêreço êlêttônlco www ribsi.aodoprnhal pr gov br - É-mall pmrpinhal@uol. com.br ê compras pmrpinhal@gmajl.com
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5.4 Caso o(s) equipamento (s), não satisfaçam às especificações exigidas, náo serão aceitos, devêndo ser retirado(s) pela
CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo encaminhada pelo
CONTRATANTE;
5.5 Os equipamentos referêntes deveráo ser entregues devidamente montados.
5.6 A licitãnte vencedora deverá enlregar os equipamentos acompanhados de seus manuais ou catálogos de
operaçáo/manutençáo, editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfrca sem autenticaçáo ou obtido via lnternet,
no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzida para este idiomã;
5.7 A licitante vencedoÍa deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistêncie lécnica, telefone, e.mail e
endereço, devendo comunicar ao Setor de Obras, qualquer alteraçáo de dados.
5.8 Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações vigentes.
5.9. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do prêsente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicaçâo das penalidades pÍevistas no edital e a convocaçáo do fomecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.
5.10 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornêcimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea "f da Lêi no 14.133/2í)

6.1. O contrato ou documenlo equivalente deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133, de 202 í , e cada parte responderá peles consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
exêcuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entíe o óígão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigiÍ tal
formalidadê, admitindo-se o uso de mensagem êletrônica para esse Ílm.
6.4. O órgáo ou entidade podêrá convocâr rêpresentante da empresa para adoçáo de providências que dêvam ser cumpridas de
imediato.
6 5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substituto§
Lei no 14.133 de 2021. ad 117 ca

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e flscalizaçáo do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gêrenciamento do contrato, a exemplo dâ ordem de serviço, do Íegistro de
ocoÍrências, das alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade dã administraÉo (Decreto n' 11 246 de 2022. an. 21. lV)
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo imperfeita,
morâ de execuçáo, inadimplemento contrâtual ou não verâcidade das informaçóes prestadâs e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multe de 10o/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançóes êstabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 Rtos DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6', inciso )«lll, alínea 'h" da Lei n. 14.13312021

Recebimento do obíeto

7.1.Os equipamenÍos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamênte com a nota Íiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) rêsponsável pêlo acompanhamento e fiscãlizâçáo do contrato, para efeito de posterior
veriricação de sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de RêÍerência e na proposta,

7.2. A Nota Fiscat deverá ser êmitida em nome do MUNlclPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000'l -42 - RUA
PAPANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.

7.3.Os equípamenÍos poderáo ser rejêitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes no Termo de Referência e nâ propoía, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da notificação da contrâtâda, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penâlidades.

7.4. O rêcebimento definitivo ocorrerá no prâzo de 30 (trinta) diâs, a contar do rêcêbimento provisório, nos termos do artigo 144, lll
do Decreto Municipal 02012023.

7.5. O prazo paÍa a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento dâ nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, vermcadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, náo
será computado para os Ílns do recebimento definitivo.

Liquidacão e oaaamento

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de liquidaçáo
7.7. Havendo erro na apresentaÇáo da nota fiscal ou inslrumento de cobrãnçâ equivalente, ou ciÍcunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficârá sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadorâs, rêiniciando-se o
prazo epós a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, âgênciâ e conta corrente indicados pêlo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributáÍia prevista nã legislação aplicável.

7.9. A presentê aquisição NÂO permile a antecipaçáo de pagamento em hipótese alguma.

Rua Paraná 983 - C€ntÍo - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)355183Oí. C[PJ: 76.968.0ô6Jün142
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8. FORMA E DE DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

s. ADEOUAÇÃO OnÇrUeNTÁRrA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 440-5011430-000-4490520000.

10. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021 , compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 21 de dezembro de 2023.

PEDRO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRAS

Rua PaÍaná 98Í, - Cenlro - CEP: 85.rt9O-OO0 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eleffinico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail prnrpinhal@uol.com.br o compras.pmrpinhal@gmail.com
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E
FORNECIMENTO N.O OOO/2023 _ PREGAO

ADMíNI TRA 3',t1t2023.-P
contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNlclPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL ESTADo Do
PARANÁ, e do outro iado, a empresa "xxxxxx".

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRÂIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,
Fone (xx) XXXXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua xxxx n.o XXX - Bairro xxx- CEP )«X na

cidade de xxxx - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora xxx, xxxxx, portador (a) da Cédula
de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será rêgido pela Lei n

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementações e alteraçÕes posteriores e,

suplelivamente, pelos princípios da ter.rria gelal dos contraios, peias disposigões de rjiteiio púbiico e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ETO E FUNDAMENTACÃO

2.1. O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administrâção Pública Municipal.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO PRECO. DAS CONDICOES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os equipamentos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até Í20 (cento e vinte) dias corridos nos
endereços indicados na autoriza ção e conforme Termo de ReÍerência
3.2 O preço píaticado será fixo e irreaiustávêl pelo período de 12 (dozel meses, podendo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do art. '107 da Lei 14.133121o qual também será usado em caso de atrasos de pagamenlo
pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contÍatado,
acompanhada de demonstração analítica da variaÉo dos custos, por meio de apresentaçáo da
planilha de custos e formação de preÇos devendo eslar incluídas todas as despesas relativas ao
otjÉto contratado (tÍibutos, seguÍos, encargos sociais, transpoÍle etc), ou do novo acordo, convençáo
ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçâo.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de rea.iuste, reequilíbrio e repactuação será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
3.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementação do pedido, o gtazo iÍâ
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagarnento será efetuado por Transferêncla Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informâçóes relativas ao nome e número do banco, da

Ruâ Páraná 983 -Centro- CEP:86.490{00 -Fon€: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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1 .1 . O presente contrato tem por objeto a aquisição de um equipamento espargidor de asfalto e um
equipâmet-rto paÍa iinrpezâs, desobstíuçÕes e deseiltLrpimentos eni tubulaçÕes coníoÍmê soiicitação
do Departamento de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE
o objêto conforme @nsta na proposta anexada ao Processo de LicitaÉo modalidade Pregâo
Eletrônico registrada sob o n.'07012023 de xxxxx, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

agência e da conta corrente da CoNTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confomidade com o item 7.2 do Termo de RefeÉncia.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrâo por conta da dotação prevista no orçamento
do município: 440-501/430-0004490520000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se comprometê a:
5.1.1 Entregar o(s) equipamentos(s) na conÍormidade do estabelecido no termo de reÍerência, sendo
de sua Íesponsabilidade a instalaçáo, montagem e transporte apropflado dos mesmos, assumrndo a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo desta licitação, livres
de qualquêr ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas
necessárias;
5.1 .2 Dar plena garantia sobre o(s) equipamentos(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partiÍ
do recebimento deÍinitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do
§ctvlç(J uc dtc uIllc to pdtd cvelltudt d§st§tc utd tectltiat uuta te u ptdzu uc gdtaítua,
5.1 .3 Disponibiiizar Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) equipamentos(s) com e demais acessórios necessários à sua
utilizaçáo em conformidade com a legislação vigente;
5.1.5. Comunicar o Departamento de Compras/Secretaria de Obras do município, de forma imediata,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento de entrega dos equipamentos;
5.1.6 Responsabilizar-se pelos e,./entuais danos ou p!'-juízôs que a qualquer titulo ',,ier a câusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
5.1.7 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o reebimento das Notias

Fiscais/Faturas;

5.1.8 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

5.'1.9 A recusa no fomecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em razeo das circunstâncias e a critério da administração,
a ap|cação das segurntes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
L, Ellrt§§du C rUullLdç,clo uc l-,cLrdrdç<ru uc rrlluurlcrucuJc clll vclulllU uc rlrrprcrlsa lcgl(Jlidl, c§lduudl e
nacional.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6.í Para garantir Ílel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

^Íê\^âmê^tê à Í]ôNTPATAnÂ âtrã\,Ác dê .{.r^rmêntô raô! risitÁri^ nrÁ^riô â ênlrêôâ l.l^§ n.^.f Ut^S
bem como eÍetuar o pagamento na Íorma previsla na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a exêcuÉo (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
n\ a'^áíâ.i. ^ ^lâô+â. ^- ^^+ôê 4iê^âiô 4ôr"râê\ âá^âmi^h-h.l^ ^. h^râ ^â^-môhl^v/ vw,,ie,,, \,qrs'qe/ e,!vq,r,,,, Pq,e Pq9s,'.e,,.vr

e) Notiflcar ao representante da empresa a ocorrêncía de eventuais impêrfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP:86.,tgG{X}0 - Fone: (43)355't 8301. C PJ: 76.968.064r'0o0142
Endêreço elêtrônico www.ribeirãgdoprnhal pr gov-br - E-ínail plnrprnhal@uol-com-br e qômpra§.panrprlbal@gmail.com
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CLAUSULA SÉTIMA DA FISCALIZACÃO

7.1 . A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor lRlS REMíG|O CONDÉ

CLÁUSULA oITAvA - DA FRAUoE E DA CORRUPCÃQ

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
8.2. Paía os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diíeta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o ob.jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta'': a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do ó[gão licitador, visando estabelecer preÇos

em niveis anificiais e nao competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipaÉo em um processo licitatório ou aÍetar a execuÉo
do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazet
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apui'ação de alegaçÕes de piática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inêlegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a oulorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçâo e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuÉo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela AdminisÍaçáo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que a Lei impÕe, náo impedindo, em tazáo das circunstâncias e a critério da administÍação, a
âôli.â.ãô ílâ< spÔr rinlêe nênâlil.lades
al 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,970 (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua exêcuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regiona!, estadual e
nacional.

LA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESC

Rúa Paraíá 983 - Cent o- CEP: 86.490400 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLTCACÃO

SU DÉC SE DA OB oEs RTIN s

í 0.1 . O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forme do artigo 124, inciso l''a, b" da Lei n" 14.1332021''

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:

c) nas hipóteses previstas no aÍigo 137 da Lei no 14.13312021.

11.1 Para eíicácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicação em

veiculo de grande circulaÇâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt 174 e 175

da Lei 14.13312021 .

LG

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

aãào, Éi"ó"i, a que tenham aÉsso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmênte venha a ser tirràOo, ã partir dâ apresentação da proposta no procedimento de

"o"irrt 
iao, independentemente cia declaração ou de aceitação expressa'

12,2 Os dados obtidos somente foderão ser utilizadôs para as finalidades que iustiÍicaram seu

acesso e de acordo com a boajé e com os princípios do art 6' da... LGPD'

f ã.ãÉreO"ao o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em

lei.
tl.+ n AOministraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos o^s contÍatos

o" "uo 
àp"triao firmados ou que venham. a ser celebrados pelo ContÍatado'

12.5 Terminado o tÍetamento Jo" àãoo" nos termos do art 15 da LGPD, é dever do contrâtado

eliminá_los, com exceção oa" Àúoie""s do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que.houver

nã"â""i0"t. Je guaraá oe oocumàniaçao para fins de comprovaçáo do cumprimenlo de 
^ob-rig-açôês

ie-gai;- ;, cõntratuais "- .orLnt" enquanto nãg prescritas essas obrigaçÕes.

tão-O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados' quando for o caso' o

;ilpú"""t;- É deveres da iresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

oarantir sua obseÍvância

Yã17'õ 
"onu",rnte 

poderá reatizar diligencia para aíerir o cumprimento dessa ctáusula,.devendo o

contratado atender prontàÃente "- áveniuais pedidos de comprovação _Íormulados
12.g O contratado deverá pr."i"i no prazo fixado pelo contratante, prorrogável iustificadamente'

quaisquer inÍormaçÕes "*r", ào" dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte rêalizado

12,90Fornecedo[deveráimplementaremanteraSmedidastécnicaseorganizacionaisnecessárias
;;; üi;;il áos Dados i,ã""áái" do contratante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, oivutgaçao ãu ã"à"so nao autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer

ã;i;;;;ià, àxisida peÉs'teis de proteÇáo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que

ãuàlqr", p"..or"rutorizada , pio"ã..áio" Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigações

contrâtuais de confidencialidade.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e mante. r-se em

áorp"tiúiíJàd" com as oõrigaloe" po' et" assumidas'--todas as condições de habilitação e

oualificacãoexigidasnalicitaçâo,bemcomoaSnormasprevlstasnaLeií4.133/2021elegislaÉo
complementar, Jurante a vigência deste instrumento

SU DEC TE EIRA - Ílll sl RAN

13.1'lndependentementedetranscriÇão,faráoparteintegrantedesteinstrumentedecontratoaproposta

adjudicada do Processo de licitação Pregão Eletrônico ít.o o7ol2o23, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁU LAD MA TA-DASD POSI FI
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15..1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir qúaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais priviiegiado que seja.
t S.Z Ê por ãstar.m de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e

i.Ã" Já ,, "o 
eÍeito legal',, Íicando pêlo menos uma via arquivâda na sede da g9NTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

na forma da Lei 14-13312021 .

Ribeirão do Pinhal, xxxxxxx de 2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MAÍOS
cPF/MF 023.240.319-8',l

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N." 8S.s42

FISCAL:

xxxxxxxxxxxxxx
CPF: X)«/O«/O«XX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

CPF/MF 030.393.009-89

GESÍOR;

PÉDRO PRESTES
cPF/MF 628.573.809-25
Secretaria de obras

983-Centro-CEPi 86.430-O00 - Fono: (43)3 5518301. CNPJi 76.964 .06,I/000I -42
Rua Paraná

Endêrêço êlettônlco www ribêrraodopinhal'P - E msil as.pmrpinhal@gmail.com
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'r. ouANTo À xletLtraÇÃo JURíDlcA:

a)ComprovantedeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJuídica(CNPJ),devidamente
áL"fii"áo, .o, a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em mso

J" ,rtu-r#o O" ,tividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteraÉo; . .

;i õõil; Ad'óonstitutivo, Estatuio ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente

-lgúiãJ"" 
"" 

Junta comercial ou cartório do serviço de Registro civil e Títutos e Documentos, em

sã iratanOo de sociedade por ações, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus

administradores;
1)NocasodaapresentaÇâodealteraçáocontratualconsolidada,ficadispensadaaapresentaÇâodas
alteraçÕes anteriores à consolidaçáo'
;iil;t; ãe-Àutorizaçao e Ato ãã Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo

ãâÃpãiãrtu, tr"trndo-ie de 
".piÃu 

ã"u ro"i"àade estrángeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
d)EmsetratandodeempresasMPE,aproponentedeveráapresentardeclaragáodeenquadramento
(certidáo Simplificada), 

"rp"o'oã 
pãi' j'n[a óom"rci"t ou. pelo CartÓrio do ServiÇo de Regrstro de

i,trrà.ão"lírãniói ô, pàr" secietaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de frlef - ftr'cro Émpréndedor lndividual: apresentaÍ o Certificado da Condiçáo de

il,iiil,i,i,,iê"1i.ã* rffiid,;i(ccüÊii-".itúãp"' '"i" 9: "lP 131,f:,'lardoempreendedor 
eov br:

f) Declai'ação de Cumprimênto dos Requisitos de ilabilltaÇao.' (ANL^U uz'''

.it o".lrraúo de não UtilizaÇão de Mão de Obra lnfantil' (ANEXO 04);

Éí óãàr"rrôao de lnexistêncià de Parentes, (ANExo 04);

2. QUANTO A REGULARIOADE FISGAL:

a) Prova dê regularidade para com a Fazenda Estadual' mediante apresentaçâo de Certidão Negâtiva

de Tributos Estaduais, 
"*p"oiáã 

pãra:ãót"t'iã á" Éstado da Fazenda' do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) prova de regutandade p"rã áãr'"'i*"Àáa Municipal, -mediante 
a apresentaÉo de certidão

G;i# iã oein"" ú""ú*r;", "ipàrã" ó"u s"cretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

""i" 
à" propon"nte ou outra equivalente na foÍma qa lei 

.

il,;;l;",;g;iariaaoe retativ'J áêgrtioã& Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

lemoo de ServlÇo (FG IS), o".on"t'ànoo sltuaçào regular no cumprlmento dos encargos sociais e

àãrãi" ttúrt"" instiiuidos por lei. consiste na apresentação.de:

cl\ - cêrtidão de Débitos RelatrvãsãCl.etitot ftioutarios Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo;

ái - Cnp (C"ttiaao de Regularidade Fiscal) do FGT-S

íc"-rtiàaà r'r"grtiva de Débito;i;;barhistás (cNDT), conforme Lêi Federal no 12'440111;

o\ atvará de Funcionament; 
';il;;;;" 

úuáicipio sede da Licitante e/ou certiÍicado de

Hdffãd" dJ õii"rçr":CÀs' quandoior o caso' dentro do seu pÍazo de validade

3. QUANTO À QUAltrtclçÃo EcoNÔmlcA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata' recupeÍaçâo. iudicial e extraiudicial expedida pelo

distribuidor da sede da p"r"oà ll,iiül ái aã 
"i""üçro 

p"rrimonial, expedida pelo distribuidor do

doÍnicílio da pessoa física' eÍnitida nos últ!mos 30 (trinta) dlas:

b) A exigência ,"i., nao.""'"-pI;;;;;;" tàcuperaç:: iudicial autorizada e homologada nos

termos da lêgislação em vlgor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condiÉo.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

ANEXO 03

DOCUMENT OS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

Rúa Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-oo0 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76.968

Endereço elsmnlco www.f ibêiraodopinhal p'' gov - E mail

,06410001-42
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer

processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçáo vigente. os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

oíiginais de quaisquer dos docúnientos, caso haia constatãção ,je falos supe,i-venientes- A

aõitaçao das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à veriÍicação de sua

validade e dispensam a autenticaçâo.

Rua Paraná 943 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)355'í8301. CNPJ: 76 .968-064/0001-42

Endereço eletrônico Ê_mail Pras.pmípinhal@gmail.com
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Parená'
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" O7OI2O23

oBJETO: aquisição de um equipamênto espargidor de asfalto e um equipamento para limpezas,

desobstruçóés e" desentupimentos em tubulaÇÕes conforme solicitaÉo do Departamento de Obras,

de acordo com a§ condições, quantidades e exigências estabelecidas nêste edital e seus anexos

Nós da emprêsa , CNPJ: declaramos para.os fins de

diieito, na qualidade te Éroponente ao plocedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão

Eletrônico N.o 070/2023, instaurado por este municipio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

Lâit"" ãã ii.iãiJ-"àlCizvzôoã 
"rt"iada 

petaier complementaÍno 147 de 7 de asosto de 2014 bem assim

oue inexistem fatos sup€rvenientes que conduzam ao seu desênquadíamento desta situação'
:;:,:;;:# ;#;;;5'-;;;;;;;;. ituaçáo (ie ttticiodnPie§a, e'?rpÍesâ de pes ueno pofte ou cooperaü1la'

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pÚblica, em qualquer de suas

esferas.

02) tnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente' para licitar ou contratar com â

administraÉo Públicâ.

03) Não empregamos menores de dezoilo anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

04)Nãoconstaemnossoquadrosocietárioservidorpúblicomunicipalefetivoou.emcomissáoou
óol"ri pãÀ"t"i"" ,16 3o gi"u'ám (cônjuge, companhetÍo, consanguineo ou afins) com servidor

ãúolió' municipal efetivo ou e. ào,1"õao ocupante de cargo (polÍtico' direção' chefia e

assessoramento).

05)ofornecimentodositenscontratadosperantenossaempresadeformaalgumadeixarãode
,ãí Àntrrgu"" e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

pãioiôin"1ir"nto'dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06)QuecumpreminuciosamenteosrequisitosdahabilitaÇão,secomprometendoaentregarprodutos
/ piestar serviços tidos como de primeira qualidade'

07)QuecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeÍiciênciaeparareabilitado
ãr'pi"uiOencà Social, úevistas em lei e em outras normas específicas'

Por ser expressão da verdade, firmamos a pÍesente'

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

(LOCAL), _ de de 2023.

ASSINATURA
iruõüÉ, nêÊ cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Rua Pâraná 983 - C6rÍtro - CEP: 86.490{00 -Fone: (43)355't830í C PJ: 76.968.0641000142

Endereço elettônlco www íbt: E-mail com br e conrprâs.pmrprrlhal@g»êil conr



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EXO 05 - CART TA MODEL

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" O7OI2O23.

Apresêntamos nossa proposta para fornecimento d(s) equipâmento(s) do(s) ,lt9n: 
-' 

abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integrâ o instrumenlo convocatório da licitação

em epigrafe.

oí. TDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇAO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlçoES GERAIS

Aproponentedeclaraconhecerostermosdoinstrumentoconvocatórioqueregeapresente
licitaÇão.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverásercotado,preçoUnitárioetotal'deacordocomoAnexooldoEdital.(Marca,Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias' a paÍtir da data de abertura do pregão'

PROPOSTA: R$ XxXXxXXxXX (Por extenso)'

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento' tais como

óüiióàiá""'.""iris como imposiol ir.tu., 
"n."rgor "ociais 

e demais despesas e taxas etc.), cotados

sepaiaáos e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo para exêcução dos seÍviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Assinatura
túó.., nC e CPF/MF do repÍesentante legal da empresa Proponente)

á 9a3 - Contro - CEP 86.4.90{00 - Fonê: (43)355

Endêreço êletrônlco www ritroiraodopinhal pí qov hr - E{6ll Ptrrrpinhnl
18301. CN
@uol.conr

PJ: 76.984.0641000142
br e comprãs.PmrPinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMo DE ADEsÃo Ao stsrEtuA DE pREGÃo ELETRÔNlco DA BLL - BOLSA DE

LrcrrAÇÕEs DO BRASIL

1 Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado rnanifesta sua adesão ao

Reg ulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposigões que seguem

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimeniã oà, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumpriiã rãiiútariOaOe fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
-' 

pãr" nnt de habilitaçao nás licitaçÕes em que for vencedor;

c) observar a regisãdão pãttú"rt", bem càmo o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa àe LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes' conforme

Anexo lll.l
e)PagarastaxaspelautilizaçãodoSistemaEletrônicodeLicitaçÕes.

3. o Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o

pagamento de taxas cte utliização, ànto*" previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema eretronicà àe Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do qt"-"il a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de uülizaçãó ora referidas, no§ prazos e condições

definidos no .Anexo lv do Regutamentó sistema Eletrônico de Lici+-ações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil'

Paraná - Centro -

do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social

de Atividade

e:

NPJ:
P

Estadual
elefone Comercial

Legal
PF:

elefone Celular:

Financeiro:
elefone

I pai'a infoi'mativo r^ ^J;+^luE vulLal

E/EPP: ( ) IM O Não

Endereço eletrôníco www Jibeiragdop inhal pr' gor .br - E-Ínail Plnrpinhal@uol.com' br e qa-mpr-a§'pnor-ptnhal@gmcll.qo-!!!



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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O presente Termo é poÍ ptazo indeterminado podendo seÍ rescindido' a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negÓcios realizado e/ou em andamento.

o Licitante a§sume a responsabilidade de pagamênto dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se

pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as inÍormaçÕes de cadastro, alterações

Lontratuais e/ôu de'usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de

(Assinaturas autorizadas com flrma Íeconhecida em cartório)

OBSERVACÃo: oBRl
a.nexln coPlA DO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

943 - Cêntro -CEP:86.490-000 - Fone: {43)355í83O't

GATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO} DAS ASSf NATURAS E

õôriiÁro soctAL E uLrlMAs ALTERAçoES E/ou BREvE RELATo

Endereço eleffiírico www - E-mâil
CttPJ: 76.964.0ÊUooo'l 42
om bre compías pmrpinhal@gmarl com

de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a chave EletrÔnica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, nâo cabeádo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou preiuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. À p"rà" oe senrrá ou de chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de LicitaçõeS do Brasi! para o

iv. â"i"J,i"1i,t'::?lt!"rffii:ispTr tooas as propostas, rances de preços e transaçÕes

efetuadas no slstemà, por seu usuário, por sua conta .e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimptentes da'BLL - Eiolãa Oe Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

EletrÔnica.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔTIICO OC

LiCITÂçÕES DABLL - BOLSÂ DE I.ICITAÇÕES OO BRÂSIL
lNDlcAÇÃo DE usuÁRlo Do

SISTEMA

de2023.

autorizadas com firma reconhecida em cartório)

(Local), 

- 
de

(Assinaturas

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

Nome1

FunçãoCPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

2 Nome:
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

3 Nome:
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mailFax.

Whatsapp

Rua Paraná 983 - - CEP: - Fone:

Endereço el€trônlco www. ribeiraodopinha-l pr-q'oy.br-E+nallp-nrp-!.n-h-a!@,u-o1,ço-r0,,bÍe coopl-as-.prlrp!úa@slllgilçsln



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI Ão Do srsrEMA SoMENTE
PARA O FORNECED OR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,50lo (Um e meio por cênto) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimenlo em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhec ida em cartório)

Editâis publicados pelo sistema dê registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equtvaientes ao número de mesês do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em

60(sessenta) dias apÓs a adjudicaçáo - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancáÍio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ejuros mõratórios de 170 ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçâo ao credito (SPC/

SÊRASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentês da BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoQ do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor recebeÍá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao

sistema de PRÉGôES, náo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COIUO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor. concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

oBSERVAçÃO: OBRtcATÓRlO RECONHEGER FIRMA {EM CARTó_RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR iOptA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P

Rue Pâraná 983 - Cent o - CEP: 86 .+SO+OO - rone: (qa)aSs'í830í. CNPJ: 76.968. 064/000142

Endereço elehnico www .iberraodopinhal pr gc'v b._ E_ínaí pmrpinhal@uol conr br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 18 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE INICIAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 07012023, cujo objeto é a

aquisição de um equipamento espargidor de asfalto e um equipamento para

limpezas, desobstruções e desentupimentos em tubulações conforme solicitação

do Departamento de Obras.

Atenciosamente,

\
\ {

\\\ 
\

Y

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

\\ \\
\t\\

Rua Paraná 9a3 -Cgntro- CEPI 8ô.,190{d) - Forlê: (,lir)355í8:xx. C PJ: 76-96a.06tUooo142
Endêrêço eletrônico - ÊJnâil

FAYçAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

- PREGOEIRO/ÂGENTE DE CONTRATAçÃO

N
,



PREFEITURA h,ÍUNiCIj'ÁL DE RIREIIT,,{O DÜ PIhÍ-T,4Í.
- ES'TÁDO DO PAA,qNÁ .

PÁRtrcEd? "tuRíolco ffisF Bgírzil?J

FREG,Aô ELETRONTCO 
'Vo 

O7AlfrA% ÁQUISíÇ,"1ü 0§
ESPARG'DOR DE ASFALTO E UM ESUIPAfi{IFTTO
DESOBSrRUçÕES E DESENTUqIMENr§S E'M TUBULAÇÓES.

uf{l §ülrfF/ãr}f[:rt"l i"
PAR,A I,R/TPf;;ê§:

oi. j#IRÔ, j=í)"

Na data cle hoje foi encaminhado a este departamento jurídi.co solicitação de
parecer jurídico da fase inicial do prr:cesso licitatório i'nodalidade FREGAO ELETRONICO
cujo objeto consiste na aquÍsição de um equipamento espargidor de asfaÍta e unt
eryurpamenfo para limpezas, cJesobsfi'r.rc6es e desentl"rlrinrenfos em tr:bui;*çó€is.

A Secretaria tVunicipal Ob,ras apresentou Documento cle Foiinaiizac;;i'-: ii":

Demanda (DFD) onde consta a devida justificativa para a aquisiçáo dc,cquioi',r*s::,1'
esoargiCcr.

Tarnbém consta pesquisa de pr"eços r-ealizadas junrtc à ernprçsa [{ç;r-r;neiii, ['i.r;,,-'r-

Vac lndústria e Comércio de hiláquinas e impienrentrrs agrícr:las LI-DA. A[,ti:]8-.4 *
Comércio e Locação de Máquinas e Ferrarnentas [-TDA;Alfa Equipamentos Rodoviários.

Por fim, estão presentes Estudo Tecnico Prelinrinar, Mapa cle Gerenciamento de
Riscos " fulan ifestação OrÇarneqriária favo rá'"rel e Pa re+er Fina nceirrr íavorá uel.

Esclareça-se que será aplicada a iei '14.133123 que regulará relação toda a jurldic:
superveniente.

l

\



l

2. D,A ,:ÁSE PREPARAÍÜRIA.
O artigo 18 e inciscs da Lei r" 14.1331202i estabeiece todos os elementos que

devenr ser cornpreendidos nos autos co pi'ocessc de contratação púrblica, senão vejamos

Att. 18. A fase prcüa!'ãtória do processo licitatorio é caracterizada .,elc
planejamento e deve coÍnpat:bilizar-se cam o plano de caritrataq:õe. 'liiual dc q iÉ)
trata o inciso Vll do caput do art 12 desÍa Lê/, sernpíe que elaborado. â cor'' r'i.! ir:r.
orçamentárias. bem cono abardar tadas a,s r,:orsicíeraÇôe.s tér:ti,r:,-,."
mercadologicas e de gesfão que padem interfeir na cont!'ataÇao ctln.tLv e.ri'd!.;c i:
I - a descrição da necessidacJe da contratação funclamenla.ja em es:rtab li'ict t)t:i,
prelintinar que caracterize o rrileressL" público envci,,iao,
ll - a definição do objeto para o arenciimenta da nece-qsrdacJe. pot fieia de ten^nc <le

referência, anteprojeto, prcjetc básÍco ou piojeto executivo. confcrme c caso,
lll - a definição das condlçÕes de execução e pagarnento. das garantias exlgidas e
ofertadas e das condições de recebimento:
lV - o orçamento esllmado, cclr-r â-s composiÇôr"s dos pregos utilizados para sua
formação; V - a elaboração ao edital de licfiação:
Vl - a elaboraçãa de minuta de cantrato. quando necessána. qt.re constaíí)
obigatoriamente como anexo do edital de licitação,
Vll - o regime de fantecinterta de bens, de presÍaçãc de -cerlços ori de eÍec{rc.i.:
de abras e servlços cie engenharla, otrse/vado,s os poÍerx::ais de F)(lôir,]ii );,:. ,;Í
esca/a;
Vlll - a modalidade de licitação, a cntério de julgamento. o moda rle ciispuie e a
adequação e eficiência da forina de combinaÇão rlesses parámeÍl-o.s, irala os fi, /i
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contiaiação rnais varttaio:;ri
para a Administração Pítblica, considerado totlo o t.:irlo de viCa do obÉta'
lX - a motivação circunstanciada das candições do edital, tais como justificaliva de
exigências de qualificação lécnica, mediante inaicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valcr sgnificativo do objeto, e de qualificaçãa econômico-
financeira, justificativa dos critéios de pontuação e julgamenta das proposÍas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo e
justificativa das regras pertinentes à participação oe elipÍe.srs en: ro'r.s,'jrc,,r
X - a análise Líos r,scos quê lossari? compromet$ c suressi-, ;ia íic;tar:ác Ír r ú.:ri)
execução cantratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação da orçantento Ca lictt;r::::
obse,vêdo o aft 24 desta Lei.

§ ío O esÍudo técnica prelimitlar a que se refere o inclsc t Co capttt destc a!ií'1.
deverá evidenciar o problemar a se.r resolyidc e a suâ melhot soluçáo. de Í'iodc ír
permitir a avalíação da viabilirlade técnica e econàmíca da cantrataÇiio, e conterá
os segurnÍes elementos..
l- descrição da necesskJarie da contrataÇáo. consideraCo o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contraletcões anuai
sempre que elaborado, de mcdo a indicar o seu alinhamenlo ccrn,g,planepnentr:
da Administração: .. p r..+."' '
lll - requisitos da contratação; Í':t' 

\
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tV - estimativas das quantidades paía a contrataçàô. at:,ot't '"panhadas díis rfienofias
de cátlculo e dos docunentos que lhes dão suporÍe. que consiclere*'
interdependências com outras contratações, de mcdo a passibilitar econcrrlrê "'
est:eÍa:
V - levantantentc de mercaCo, que ionsrsl-' nét afiálise aas altrrr,atrt'.-s i-rít::. i/.' :. -.

justificativa técnica e econômrca da escolha da tipo de soft/çãú a coni"alar,
Vl - estimatíva do valor da contratação aconpanhada dos preçc,'s l.irtiÍát,io:

referenciais, das memórias de cálcttlo e dos docunenÍos que lhe dão supo;l"e. qtt-+

poderãa constar de anexo classificado, se ât Administração opiar por presevar (
seu sigrlo até a conclusão da iicitação:
Vtl - descriçãa da sc/uçáo cirflo Ltm todo. inclusii'e das exigências. relacionadas
manutenção e â assrsÍência té:cnica, quando fcr o cast:;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou rtão da c;orfirataçãa;
tX - demonstraÍivo dos resultados pretendidos em termos de economicídade e de

melhor aproveitamento rlos recUrsos humAnos. mete ais e f'nar'ceiras oisponivers:
X - pro'/idêticias a serefi adDaêdas pela Administrâçáo prev!;tmente a ce'lÉi:)t'. - i'.'

do contrato, inclusive quanto í; citpacftação o'tl servrcores ()u de etn,)rLüedi;s 7;.,' '
fiscalização e gesÍão contratual:
Xl - contratações conelatas e,!oLi interdependenÚes;
Xit - descriÇão de possivers i,?pacÍos ambientais e iespecltva:; nrrrdrdi::j

mitigadoras, inctuídos requlsilos cle baixo consumo de energia e de ouÍros
recursos, bem coma tog!stica reversa para desfazimento e reciclagern de bens e
refugos, quando aplicável;
Xllt - posicionamento conciusivo sobre a adeql;ação da contratação para o
atendimento da necessidade a üue se desíIa.
§ 2o o estrido técnico 1:reiintifiar deverá conter ac rnenos os elementos p,'evisfc.s

nos rncisos L lV. Vl. Vtit e Xlii río § ?o desÍe arfigo e, qua:1ao não cantemplar <ts

demais elemenÍos prev,sfos no referido parágrafo, apresentar as devtdarr
justificativas.

§ 30 Em se tratando de esÍudo técnico preliminar para cortrataÇàa de cb; es t:

serviços comuns de engenharia. se demonstm da a irtexrsténcia 7e preluizct sat,i :'

aferição rÍos padrôes de desempenha e qLtalídade almeiaCt:s. a rsít,6t:ificâ{ Íit} .:i.;

objeio poderá ser realizada apenas em termo de referência au enr proleta iiás;cc.

dispensada a elaboração de prcietos.

Por isso, é possível afei;r que os ailtos dc processo encorrtram-se ievtdarnente
lnstluido. atendendo as exigências rninimas legais. ficando evidenciada a solução mais

acJequada para atendinrento da nece3stdaCe pública.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual ce contrataÇÔes llesta
rv4 u n icipalidade, o que prejudica a análise de compatibilidadc ca contrataÇãc com c.

''efei'irlo planO, em que pes-. náô Se tíatai'Ue ato obrigatório para ã rtêilizaÇ:tLi Jo l;e''i;'rl.:
,Jtna uez que, o inclso Vll, do artigo 12 Lla NLLC, afeÍe a faCU lta:ivro:tdâ ca elziirc;ar:àr .;t,

plano anual de contrataçoes, in íine:

j.:,1\J"\'$
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regulamento, elaborar plano de contrataçôes anual, com o abjetivo íle tac,ii.:tt4!t.,.,.

as contratações dos orgãos e entidades sob sua ccftipetêncta. gâtât!í:Í ::

alinhamenta cam o seu planejantento estratégico e suhskiiar a e:aboraÇa{} ,:2:>

respecÍlvas I e i s o rÇ a íne n !á ri a s. q rifrs u - se.

Seguindo a análise, veriíica-:e que o terltq,-dq-reÍq-rêoçja elabcrado a parttr do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: oefinrçãcl c!o objeto justificativa e
orrjetivo da licitaçáo, descriÇáo da solução como um toio considerado o ciclo de vida ,lc
otljetc; requisitos da contrêtaÇâo. e){ecução contralual; gestão do ccntralo; critérios ir:
neciir.:ão e pagantento; lrquidaçãc e paüarnento for|nas e critártos oe seiecá,:: j(r

Íorneiedor; adequação orçamerrtána

Além disso, o estudo técnico preliminar a f (i!;: 'l:
seguintes elementos, especialmente a descriçào da ner:essidade. áteir F(iir,$rr:ár:',-

requisitcs da contratação; estimativa das quantldades, le,rantírmento ci,:1. n1ei'ri1í.i.]

estimativa do oreço da contrataçáo, desc çâo da soluçác como um icdo. jtrstjÍicatrva ;-rÉlo

náo parcelamento. Cemonstrativo üos resultadcs pretendidos, impactos amDienliiis,
viabilidade da contratação, portanto. encontra-se em perfeita harmonia ao rnínimo exigido
em lei e disposto no §'1o e incisos do artigo ÍB da NLLC, senão veiamos: l- ciescrição da
necessrdade da cantrataçâo, considerado o problerna a ser resotvirío sab a persoectiva
do r,rferesse públk;a. tV - eelunetrtras das qua,nticlades í)ara a contratacao
acomnanhadas cias memórias cle calcuia e dos rJocume ntos que iltes oâo iiupo,Íe, q/Jê

considerem interdependências com autras contratagôes. ,Je rnodo a possibtlitar econamia
de escala; Vl - estimativa do valc,r da cantrataçãa. acompanhacla dos oil;t'rrs 5'41i1;']rirr,

referenciais. das memórias de cá;cula e dos dccrimentos qüe ilte dea sr,:,..; "'
poderão constar de anexo classiÍicado. se a Adnlinistral:ão opfar por Dtre,si.!".iãi (t '.:
sigilo até a conclusão da licitaçáo: lrlll - justifícativas para a parceiamettil ot, rrá\.' :'.

contratação; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaÇãÕ í1a cantíataçáo parâ {)

atendimento da necessidade a que .se desfrna.

Ante o posto, é possivel aÍei'rr que a fase preparatÓria do ceítame enccntrâ-se em
consonância com as exrgências rnltttrj:a.-q exigidas pela NLLC para fins cle contrataÇáo
nesta nova sistemática de licitaçÕes plrL,ltcas.

3. DA MINUTA DQ EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇAO,
A elaboração da minuta do ediral é ur"n dos elemr:ntos sue ciavem ser obscrvai l:l

na fase interna da licitaÇão É'úblrc:r- iendo aquele sido submet:ilo à aÍaire(' l.- Í , ',':
conlendo oito anexos. quais sejam. o teri";ro de reÍerêni:ia, rninuta'la ata ile: rerl,l i ;,

preços, exigências para habilitaçãc. oeclaraçãa unificada, müdeiü de caliá pi-Çp i.'
procuraÇáo, têrmo dê adesâo, e declaração sobre custo pela utilidrrde do sisieina.

Ademais, a rninuta do Edital veio com os seguirrtes itens descrirninatiDs -qes;ào
pública, definiçáo do objeto, rec rsos orçamentário$, conriiçÕes cie carticipaçác
encaminhamento e elementos da Droposta, formuiaçáo dos iarces, âceitabilidade e
classiÍicação da proposta, habiiitaçáo, r-ecurso. ad.iudicação e homologação do certame,
peCido de esclaÍecirnêntos e im1lul;naçâo ac edital, dispcsic;Ôes finais e foro de
iuigarnento

.N
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da nrinuta do Editai estão definidos
de forma clara e com a Cevicja observância do determinado no artigo 25 da Lei nu

11.i33t2021

lsto posto, o critério de seleçâo dâ proposta como sendo o'melroi t)]'eÇil'e o r-rru,i'i

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados paÍa a ,-nod;,t tit i;.1.":

determinada pelo legislador.

4, PNCP"
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se aptesentar ante a

oublicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCF, registra-se que a minuta
do Eclital apresenta como local da sessâo pública o site y1'11ry bll.prtbf

E, conforme art.. 176, parágrato único, incisr..rs I e ll deverá o ÍúunrcíFio de Ribeirão
do Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNÜP pubiicar em diário oÍiciai. as inÍormaÇóes qrÉ
a bi 1a133123 exige que sejam ciivr.rlgadas em sítio eletrônico oficiai adnltica .j

publicação de extrato, bem como disponibilizar a versáo fÍsica dos documentos em sues
repartiçoes, vedada a cobrança de qLlalquer valcr, salvr: o referente ao Ícrnccirtti:l il Ci:

edital ou de copia de documento, que nào será superior ao cus'lo de s,.râ Iclt:-':irr:'i,
gráfica.

5. ÇO^TCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, concir-ri-se pela devida aprova.,;ão e optna-se pelo

prosseguimento do processo, reconrenda ndo-se â obsÊ!'vância das publlcaÇÔes e do

orazo mínimo de 0B (oito) dias irteis para a acetturi.l da sessâo pública, conforrne
determinado pelo artigo 55, rnciso l" alinea "a" da Ler no14.'13'i12021

s.m.J.

Ribeiráo do Pinhai-Pr 21 de dezembro de 2023.
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lsât Ribeirão do PinhaL,zPR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAo Do PINHAL Unidade @mpradqa: 35 - Departamento de Obras Publ.icas e Sêívicos Urbano

tHaLidade da contrataÉo: Pregão - Etetrônico Amparo tegâU Lei 74.L33/2O?L Áfl2A. I Tipo: Editat Modo dê Dlsputâ: Aberto Rêgistro de prêço: Nào

DâtadedivulgâçáonoPNCPI2l/1?/2O23 situaçáo;DivutgadanopNCP DatâdeinícioderecgtÍm€ntodepropostas:1OIO7/2O24O9.OO(hotáriodeBrasítia)

Data fim de r€cêtÍmento de propostas!o/Ot/2O24 O93O (horário de Brcsilia)

q

aquisicao de um equipamento espargidor de asfatto e um equipamento para [impezas desobstrucoes e desentupimentos em tubutaces conforme solicitacao do Departamento de
Obras

lnformaÉo complêmontar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ

R$ 517354.33

G§ *,ouon*a* conlIêlaçÕes Pqbiiças

" ans Arquivos Histórico

Número Oescrição

1 lde 2 [fis

VEICULO ESPECIAL TIPO CAMINHAO

ESPARGIDOR CARROCERIA FECHADA

TANOUE ACO CAPACIDADE 6OOOL

TIPO LIMPA FOSSAS

Val.or unitáÍio sümôdo

R5 281.354.33

RS 236.000.00

Valor total. estimado

RS 281.3í.33

RS 236.000.00

Ouahtidade Detãlhaí

(,

()2

< Voltar

1

.]
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ED|ÇÃO EXTRA

ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

nüso DE LTcITAÇÃo. pREcÃo erBrRôNIco N". 070/2023. pRocESSo ADMINISTRATIVo N.o 31112023.

ENCONTTA-SE AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ,
pÍocesso licitatóno na modahdade Pregão Eletrômco, do trpo menor preço global por lote, culo ob.leto e a aqutsição

de um equipamento espargidor de asfalto e um equipamento para limpezas, desobstruções e desentupimentos em

tubulações conforme solicitação do Departamento de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos . A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1010112024 com recebimento

das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de

precos 09h30min. O valor total estimado para tal aquisição será de RS 517.354,33 (quinhentos e dezessete mil
trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e

consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas afravés dos

canais <ie aten<iimento da BLL COIvÍPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) ínformados no site www.bil.org.'or ou pelo

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 2l de dezembro de 2023. Fayçal
Melhem Chamma Juntor -

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

ATÓRIo PREGÃO ELETRÔNICO N,. 06312023 CONTRATO 25312023.EXTRATO PROCESSO LICIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINIIAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRAT O 17712023. PROCESSO LICITATÓRIO CONCORNÊXCI^q.
ELETRÔNICA N" OOII2O23

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42

e a empresa BRAZZALE &amp; FILHOS LTDA CNPJ n'. 09.551.188/0001-30. Objeto: contratação de

empresa especializada para a realizaçdo de obra de reforma e ampliação do muro do Cemitério Municipal,
conforme as especificações técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica N"
AOll2O23. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução até 0510712024. Data de assinatura:

2111212023, ANTONIO EUGENIO BRAZZALE CPF: 328.731.159-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n." 171 .895.279-15

Dirín:io Oficial Assinado Eletronicamente com Csrtificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site »rryuiiryt!-aad!,ll!üdl pI Cltill-rllj,túQ-Jr1'! 1

CNPJ: 76.968 .064 /0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300


